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ções d e crédito s obtido s n o exterior, be m como, a  con -
tratar crédito s e m moeda estrangeira , no s limite s que 
especifica, consolid a inteiramente a  legislação e m vigo r 
sobre a  matéria e  dá outras providência s —  DO de 19-2-
74). 

D E C R E T O S 
Decreto nf 88.459, de 4 de julho de 1983 

Abre à  Just iç a Eleitoral , Just iç a d o Trabalho e ao 
Estado Maio r da s Força s Armadas , o  crédit o suple -
mentar n o valo r d e C r i 385.431.000,00 par a reforç o d e 
dotações consignada s n o vigente Orçament o (DO  de 5-7-
83). 
Decreto nf 88.551, de 26 de julho de 1983 

Abre a o Senado Federa l e à Just iç a Eleitora l o  cré-
dito suplementa r n o valor Cr í 89.000.000,00 para refor -

ço d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orçament o DO 
de 26-7-83). 

Decreto nf 88.460, de 4 de julho de 1983 
Abre à  Câmara do s Deputados e  à Just iça Eleitora l 

o crédit o suplementa r n o valor d e C rí 11.631.557.000,00 
para reforç o d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orça -
mento (DO  de 5-7-83). 

Decreto nf 88.461, de 4 de julho de 1983 
Abre à  Just iç a Eleitora l e  à Just iç a d o Trabalho o 

crédito suplementa r n o valor d e C ri 17.874.000,00 par a 
reforço d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orçament o 
IDO d e 5-7-83). 

LEGISLAÇÃO 
L E I N f 7.108, D E 06 DE J U L HO D E 1983 (•) 

Acrescenta dispositivo  ao  art. 487 da Conso-
lidação das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo 
Decreto-lei n f 5.452 , de  1? de maio de  1943,  dis-
pondo sobre  a  concessão  de  aviso prévio  na  des-
pedida indireta.  s 

O President e d a República, faç o sabe r qu e o Con-
gresso Naciona l decret a e  eu sanciono a seguinte lei: 

Art . lf — O  art. 487 da Consolidaçã o da s Lei s do 
Trabalho aprovad a pel o Decreto-le i nf 5.452 , d e l f de 
maio de 1943, passa a  vigorar acrescido de mais um pa -
rágrafo, numerad o com o § 4f, com a seguinte redação : 

«Art. 487 

§ 4 f —  É devid o o  avis o prévi o n a despedi -
da indireta. » 

Art. 2 f Est a Le i entra e m vigo r n a dat a d e sua 
publicação. 

Art . 3 f Revogam-s e as disposições e m contrário. 

Brasília, 5  de julho de 1983; 162f da Independênci a 
e 95f da República —  João Figueiredo—  Muril l o Macedo 

(*)(DO de 6-7-83). 

NOTICIÁRIO 
CONFERÊNCIA 

CÓDIGO E L E I T O R A L E  JUSTIÇ A 
E L E I T O R A L 

I —  Intróito; I I — O advento do Código Eleito -
ral e  da Just iç a Eleitoral ; III— O Códig o Eleito -
ral e m vigor , se u conteúd o e  sistema ; I V — Es -
trutura e  Atribuições d a Just iça Eleitoral ; V  — O 
Eleitorado Brasileiro ; V I — Alistamento Eleito -
ral; VI I — Apuração da s Eleições ; VII I —  Abs-
tenção Eleitoral ; I X —  Transporte e  Refeiçõe s 
para o s Eleitores; X — Eleição par a President e e 
Vice-Presidente d a República ; X I — O Voto Dis -
trital e  a  adoçã o d e processamento eletrônic o d e 
dados no s serviços eleitorais ; XII — Conclusão. 

Conferência pronunciad a n a Escol a Superio r d e 
Guerra n o dia 27 de junho de 1983. 
Conferencista: Pedro  Soares  Munoz 

Ministro d o Supremo Tribuna l Federa l 
Presidente d o Tribunal Superio r Eleito -
ral 

I -  INTRÓIT O 

Convidado pel o Sr. General Comandante da Escol a 
Superior d e Guerr a par a pronuncia r um a conferênci a 
sobre o  Código Eleitora l e  perspectivas par a su a refor-
ma, procure i inteirar-me , junt o a  algun s ex-alunos , a 
respeito da s expectativa s do s estagiário s ant e u m as-
sunto com o o  que me foi proposto. Soub e d o interess e 
em conhecere m aspecto s prático s d a Just iç a Eleitoral , 
seu Tribuna l Superior , Tribunai s Regionais , Junta s 
Eleitorais, Juize s Eleitorai s e , bem assim , as perspecti-
vas d e reforma s capaze s d e introduzir , a  curt o prazo , 
melhoramentos n o sistema eleitora l pátrio . 

Terá, pois , conotação pragmátic a a  palestra que vou 
proferir. Procurare i pinçar enfoque s qu e se mostram de 

interesse gera l no s itens e  subitens no s quais divid o o 
assunto, a  saber : II ) O advento d o Códig o Eleitora l e 
da Justiç a Eleitoral ; III ) O Código Eleitora l e m vigor , 
seu conteúd o e  sistema; IV ) Estrutura e  Atribuiçõe s da 
Justiça Eleitoral : V ) O Eleitorado Brasileiro ; VI ) Al is -
tamento Eleitoral ; VII ) Apuração da s Eleições ; VIII ) 
Abstenção Eleitoral ; IX ) Transporte e  Refeiçõe s par a 
os Eleitores ; X ) Eleiçã o par a President e e  Vice -
Presidente d a República ; XI ) O Voto Distrita l e  a ado -
ção d e processamento eletrônic o d e dados no s serviço s 
eleitorais; XII ) Conclusão . 

II —  O advento do  Código Eleitoral 
e da Justiça Eleitoral 

A veracidad e da s eleiçõe s constitu i pressupost o 
inafastável d a legitimidade dos mandatos eletivo s e  da 
sucessão pacífic a do s Governos. Para obtê-las , trê s são 
os sistema s adotados . O  primeiro é o da verificação dos 
poderes a  carg o do s órgão s legislativos . Segue-lhe o 
sistema eclétic o d e um Tribunal misto , com composiçã o 
dúplice: polític a e  jurisdicional . O  terceiro sistem a é  o 
do control e po r um Tribunal Eleitoral , d e natureza ju-
diciária. O  objetivo de todos esse s sistemas , consoant e 
salienta Fávil a Ribeiro , é  proporciona r a  captaçã o d a 
vontade popular , evitand o quaisque r açõe s qu e possam 
falseá-la (Direit o Eleitoral , pág . 87) . 

O Brasi l adoto u o  sistema d a verificação do s pode-
res pela s Câmara s Legislativa s no Império e  na Primei -
ra República . 

Durante o  regime monárquico , fora m editada s oit o 
provisões eleitorais . A primeira foi baixada, so b a for -
ma d e instruções , pel o decret o d e 26 de março d e 1824. 
Porém, a  mai s important e é  a  chamad a Le i Saraiva , 
originária d e base s formulada s po r Rui Barbosa, pro -
mulgada a  9 de janeiro de 1881, e que estabeleceu a  elei -
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ção diret a e  atribui u à  magistratur a importante s fun -
ções (Pint o Ferreira , in  Comentário s d o Códig o Eleito -
ral, pág . 21) . 

Na Primeir a República , entr e decreto s e  leis , fora m 
elaboradas vint e e  dua s provisõe s eleitorais , send o qu e 
a mai s important e fo i a  Le i Ros a e  Si lva , o u Le i nf 
1269, d e 1 5 de novembr o d e 1904 . Est a le i continha 15 2 
artigos, dispond o sobr e o s eleitores , o  alistamento , o 
título eleitoral , a s eleições , apuração , elegibilidad e e 
inelegibilidade, incompatibilidades , nulidades , vagas , 
multas, recurso s etc . Er a u m autêntic o Códig o Eleito -
ral (Pint o Ferreira , ob. cit. , pág. 23). 

Com a  vitóri a d a Revoluçã o d e 1930 , qu e inclui u 
entre o s seu s ideai s o  célebr e binômi o d e Assi s Brasi l 
— "Representaçã o e  Jus t i ça" , fo i promulgad o o  pri -
meiro Códig o Eleitora l d o Brasil , a t ravé s d o Decret o nf 
21.076, d e 2 4 d e fevereir o d e 1932 . Ess e diplom a insti -
tuiu a  Jus t iç a Eleitoral , adoto u o  vot o feminin o e  o  su -
frágio universal , direto e  secreto . 

O Códig o Eleitora l d e 193 2 teve po r escop o pô r fim 
ao sistem a d a verificaçã o do s mandato s pela s Câmara s 
Legislativas, qu e s e tornav a instrument o d e dominaçã o 
de grupo s político s pertencente s ao s grande s Estado s 
da Federação , revesando-s e n a escolh a do s Presidente s 
da República . A  máquin a majoritári a assegurav a a  su a 
perpetuação, manipuland o o  institut o d a verificaçã o 
dos poderes , decapitand o o s mandato s oposicionista s 
que conseguia m vence r a s resistência s n a fas e eleitora l 
(Fávila Ribeiro , ob . cit. , pág . 94). 

Assinala Afons o Arino s qu e o  sistem a d a verifica -
ção do s podere s fo i u m do s vício s insanávei s d a Pri -
meira República , um a das chaga s profunda s qu e lh e cor-
romperam o  organismo , poi s a o mesm o temp o qu e cur -
vava o  Congress o e m fac e d o Executivo , colocand o a 
sorte do s eleito s à  merc ê da s preferência s palaciana s 
que conduzia m o s partidos , quand o nã o d e caudilho s 
surgidos n o própri o sei o da s Câmaras , contribuí a par a 
enlamear o s mandato s autêntico s diant e d a opiniã o pú -
blica, merc ê do s contágio s provindo s do s mandato s su -
periores. 

A Const i tuiçã o d e 193 4 consagrou a  Jus t iç a Eleito -
ral, incluind o entre o s órgão s d o Pode r Judiciári o "o s 
juizes e  tribunai s eleitorais" . Entretanto , a  Cart a d e 
1937 produzi u a  extinçã o d a Jus t iç a Eleitoral , qu e rea -
pareceu depoi s co m o  Decret o n f 7.586 , d e 2 8 d e mai o 
de 1945 , projetando-se , a  seguir , na s Constituiçõe s d e 
1946, 196 7 —  e  n a Emend a n f 1 , com o u m do s setore s 
da funçã o jurisdiciona l d o País . 

O segund o Códig o Eleitora l d o Brasi l const a d a Lei 
nf 48 , d e 4  de mai o d e 1935 ; o terceir o Códig o Eleitora l 
foi aprovad o pel o Decreto-le i nf 7.586 , d e 2 8 de mai o d e 
1945; o  quart o Códig o Eleitora l resulto u d a Le i n f 
1.164, d e 2 4 d e julh o d e 1950 , e , enfim , o  últim o e  atua l 
Código Eleitora l fo i promulgado pel a Le i nf 4.737 , de 1 5 
de julho de 1965 . 

O atua l Códig o Eleitora l originou-s e du m antepro -
jeto elaborad o pel o Tribuna l Superio r Eleitora l n o an o 
de 1964 . 

Pouco depoi s d e assumi r a  Presidênci a d a Repúbli -
ca, o  Marecha l Humbert o d e Alenca r Castell o Branc o 
fez um a visit a a o Tribuna l Superio r Eleitora l e , ness a 
ocasião, solicito u a  elaboraçã o d e u m anteprojet o qu e 
consolidasse e  aperfeiçoass e a  legislaçã o eleitoral . 

No Códig o Eleitora l d e 1950 , entã o vigent e (Le i n? 
1.164, d e 2 4 d e julh o d e 1950) , o  Títul o I I (arts . 13 2 a o 
150) tratav a do s partido s políticos . Po r iniciativ a d o 
Ministro Cândid o Mott a Filho , entã o President e d o 
Tribunal, a  matéri a referent e ao s partido s político s fo i 
retirada, send o elaborado s doi s anteprojetos . O  primei -
ro, d e Códig o Eleitoral . E  o  segundo , d e Estatut o Na -
cional do s Partido s Políticos , denominaçã o mai s tard e 
alterada, n o Congress o Nacional , par a Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos , a  fi m de evita r confusã o co m o s 
Estatutos do s Partidos . 

Toda ess a legislaçã o inspirou-s e no propósit o d e as -
segurar melho r representaçã o popular . Consoant e ad -

verte Pint o Ferreira : " a le i eleitora l e m s i nã o corrige 
as distorçõe s d o ambiente , a  falt a d e educaçã o política , 
a imaturidad e socia l d e u m povo , a  ignorânci a resul -
tante d a miséri a e  d a fome . Poré m ajud a a  corrigi r a s 
distorções." Po r iss o asseguro u Assi s Brasil : "um a 
boa le i eleitoral não é tudo, ma s é  muito" (Comentário s 
ao Códig o Eleitoral , pág . 18). 

III —  O Código Eleitoral  em  vigor,  seu 
conteúdo e  sistema. 

O Códig o Eleitoral , com o j á fo i dito , é  a  Le i nf 
4.737, d e 1 5 de julh o de 1965 . Completará , e m julho vin -
douro, 1 8 anos. Nesse s 1 8 anos, 3 8 leis e  decretos-leis o 
alteraram, ma s se m modificar-lh e a substância . Const a 
ele d e 38 3 artigo s e  est á dividid o e m cinc o partes , as -
sim discriminada s por Pint o Ferreira: 

"Parte Primeira : Introduçã o 
"Parte Segunda : Do s Órgãos d a Just iç a Elei -

toral, co m os seguinte s títulos : 
Título I  —  D o Tribunal Superior ; 
Título I I —  Dos Tribunais Regionais; 
Título II I —  Dos Juizes Eleitorais ; 
Título I V — Das Junta s Eleitorais . 
"Parte Terceira : D o Alistamento , com o s se -

guintes título s e  capítulos : 
Título I  —  Da Qualificaçã o e  Inscrição : 

capítulo I  —  Da segund a via ; capítul o I I — . Da 
transferência; capítul o II I —  Do s preparadores ; 
capítulo I V —  Dos delegado s d e partido s políti -
cos perant e o  alistamento ; capítul o V  —  Do en -
cerramento d o alistamento ; 

Título I I —  Do cancelament o e  d a exclusão . 
"Parte Quarta : Da s Eleições , co m os seguin -

tes título s e  capítulos : 
Título I  —  Do Sistem a Eleitoral , co m este s 

capítulos: capítul o I  —  Do registro do s candida -
tos; capítul o I I —  Do voto secreto ; capítul o II I — 
Da Cédul a Oficial ; capítul o I V — Da Representa -
ção proporcional; 

Título I I —  Dos Ato s preparatório s d a vota -
ção, co m estes capítulos : capítul o I  —  Das seçõe s 
eleitorais; capítul o I I —  Das Mesa s Receptoras ; 
capítulo II I —  Da fiscalizaçã o perant e a s mesa s 
receptoras; 

Título II I —  Do Materia l par a a  votação ; 
Título I V —  Da votação , co m o s seguinte s 

capítulos: capítul o I  —  Dos lugare s d a votação ; 
capítulo I I —  Da políci a do s trabalho s eleitorais ; 
capítulo II I —  Do iníci o d a votação ; capítul o I V 
— Do ato d e votar ; capítul o V  — Do encerramen -
to d a votação ; 

Título v  —  D a apuração , co m o s capítulo s 
abaixo mencionados : capítul o I  —  Do s órgão s 
apuradores; capítul o I I —  Da apuraçã o na s jun -
tas co m a s seçõe s abaixo : seçã o I  —  Disposiçõe s 
preliminares; seçã o I I —  D a abertur a d a urna ; 
seção II I —  Da s impugnaçõe s do s recursos ; se -
ção I V — Da contage m do s votos ; seçã o V  —  Da 
contagem do s voto s pel a mes a receptora ; capítul o 
III —  D a apuraçã o no s Tribunai s Regionais ; 
capítulo I V —  D a apuraçã o n o Tribuna l Supe -
rior; capítul o V  —  Dos diplomas ; capítul o V I — 
Das nulidade s d e votação ; capítul o VI I —  Do vo-
to n o exterior . 

"Parte Quinta : Disposiçõe s várias , co m o s 
títulos e  capítulo s assi m mencionados : 

Título I  —  Das garantia s eleitorais ; 
Título I I —  Da propaganda partidária ; 
Título II I —  Dos recursos , co m este s capítu -

los: capítul o I  —  Disposiçõe s preliminares ; 
capítulo I I —  Do s recurso s perant e a s junta s e 
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juizes eleitorais ; capítul o II I —  Dos recurso s no s 
Tribunais Regionais ; capítulo I V —  Dos recurso s 
no Tribunal Superior ; 

Título I V —  Disposiçõe s penais , co m este s 
capítulos: capítul o I  —  Disposições preliminares ; 
capítulo I I —  Dos crime s eleitorais ; capítul o II I 
— Do processo da s infrações ; 

Título V  —  Disposiçõe s gerai s e  transitó -
rias" (ob . cit . pág. 25). 

O Códig o Eleitora l vigente , a o contrári o do s ante -
riores, nã o contém norma s sobr e o s partido s político s e 
sobre inelegibilidades . Estas sã o esta tuída s n a própri a 
Constituição Federa l e  n a Le i Complementa r n ? 5 , d e 
29 de abri l d e 1970 ; as inelegibilidade s não mais pode m 
ser estabelecida s po r lei s ordinárias . O  Códig o Eleito -
ral é  le i ordinária . O s partido s político s sã o regidos pe -
la Le i Orgânica do s Partido s Político s (Le i n? 5.682/71) , 
com a s alteraçõe s introduzida s po r 2 0 leis , da s quai s a 
mais recent e é  a  Le i n? 7.090 , d e 1 4 de abri l d o corrent e 
ano. 

IV —  Estrutura e  Atribuições da  Justiça 
Eleitoral 

A Just iç a Eleitora l é  integrad a do s seguinte s ór -
gãos: Tribuna l Superio r Eleitoral , Tribunai s Regionai s 
Eleitorais, Junta s Eleitorai s e Juizes Eleitorais . 

O Tribuna l Superio r Eleitora l é  o  órgã o máxim o d a 
Justiça Eleitora l d o País . Co m a entã o denominaçã o d e 
Tribunal Superio r d a Just iç a Eleitora l fo i criad o pel o 
IV Códig o Eleitora l (Decret o n ? 21.076/32 ) e  instalou-s e 
a 2 0 d e mai o d e 1932 , so b a  presidênci a d o Ministr o 
Hermenegildo Rodrigue s d e Barros . Extint o com o  cha-
mado Estad o Novo , fo i reinstalad o e m 1945 , so b a  pre -
sidência d o Ministr o Jos é Linhares , co m a  denomina -
ção d e Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e at é hoje conser -
va. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , co m sed e n a Capita l 
da União , compõe-s e d e set e Ministros : trê s sã o esco -
lhidos pel o Suprem o Tribuna l Federal , dentr e o s seu s 
membros, mediant e eleiçã o pel o vot o secreto , do s quai s 
o Tribuna l Superio r Eleitora l eleg e se u President e e 
seu Vice-Presidente ; dois sã o escolhido s pel o Tribuna l 
Federal d e Recursos , pel o mesm o process o d e eleição , e 
os doi s restante s sã o nomeados pel o President e d a Re -
pública, entr e sei s advogado s d e notáve l sabe r jurídic o 
e idoneidad e moral , indicado s pel o Suprem o Tribuna l 
Federal (art . 13 1 da CF). 

Os Tribunai s Regionai s Eleitorai s tê m po r sed e a 
Capital d e cad a Estad o e  o  Distrit o Federa l e  s e com -
põem, mediant e eleição , pel o vot o secreto , d e doi s 
juizes entr e o s desembargadore s d o Tribuna l d e Just iç a 
e d e doi s Juize s d e direit o escolhidos , também , pel o 
Tribunal d e Just iça ; d e u m jui z federal , send o que , ha -
vendo mai s d e u m n a circunscrição , o  que fo r escolhid o 
pelo Tribuna l Federa l d e Recursos , e  po r nomeaçã o d o 
Presidente d a República , d e doi s dentr e sei s cidadão s 
de notáve l sabe r jurídic o e  idoneidade moral , indicado s 
pelo Tribuna l d e Just iça . O  Presidente d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , eleit o po r ele , é  um do s doi s desembar -
gadores, cabend o a o outr o a  Vice-Presidênci a (art . 13 3 
da CF) . 

Os juize s do s Tribunai s Eleitorais , salv o motiv o 
justificado, servirã o obrigatoriament e po r doi s anos , n o 
mínimo, e  nunca po r mai s d e doi s biênio s consecutivos ; 
os substituto s sã o escolhido s n a mesm a ocasiã o e  pel o 
mesmo processo , e m númer o igua l par a cad a categori a 
(art. 130 , parágraf o único , d a CF). 

A temporariedad e d a investidur a do s membro s do s 
Tribunais Eleitorai s nã o lhe s compromet e a  indepen -
dência e  a  imparcialidade , vist o qu e o s magistrado s fe -
derais e  estaduais , qu e serve m periodicament e à  Justi -
ça Eleitoral , possuem , no s seu s cargo s d e origem , a s 
garantias constitucionai s d a vitaliciedade , inamovibili -
dade e  irredutibilidad e d e vencimentos . O  rodízi o qu e 
essa variedad e possibilit a é  salutar , poi s proporcion a o 

exercício d a jurisdiçã o eleitora l a  maio r númer o d e ma -
gistrados, dividindo , assim , co m eqüidade , a  sobrecar -
ga d e serviç o e  evitand o qu e s e perpetue m a s composi -
ções do s Tribunais , d e maneir a qu e nã o vinculem , po r 
demais, seu s juizes à s pugna s eleitorai s que , po r vezes , 
envolvem at é magistrados . 

Outra da s característ ica s do s Tribunai s Eleitorai s 
é a  diversidad e d e sua s composições , qu e reúne m ma -
gistrados pertencente s a  Tribunai s e  a  Just iça s diferen -
tes, alé m d e jurista s recrutado s dentr e cidadão s d e no -
tável sabe r jurídic o e  idoneidad e moral . Nã o podem , 
porém, recai r a s nomeaçõe s e m jurista s ocupante s d e 
cargos público s demissívei s ad  nutum  o u qu e tenha m 
vínculo com o diretor , proprietári o o u sóci o co m empre -
sas beneficiada s co m subvenção , privilégio , isençã o 
etc. (art . 16 , §  2?, d o CE) . Com essas restrições , cuida -
se d e revesti r o s chamado s juize s classista s d a necessá -
ria independênci a e  imparcialidade. 

Como órgão s d e primeir o grau d a Just iç a Eleitoral , 
integram-na o s juize s eleitorai s e  a s junta s eleitorais . 
Cabe a  jurisdiçã o d e cad a um a da s zona s eleitorai s a 
um jui z d e direit o e m efetiv o exercício , send o que , na s 
comarcas ond e houve r mai s d e um a vara , o  Tribuna l 
Regional designar á aquel a o u aquela s a  que m coube r o 
serviço eleitora l (arts . 3 2 e  3 3 do CE) . As juntas eleito -
rais, també m chamada s junta s apuradoras , compor-se -
ão d e u m jui z d e direito , qu e ser á o  presidente , e  d e 
dois o u quatr o cidadão s d e notóri a idoneidade , nomea -
dos sessent a dia s ante s d a eleição , depoi s d e aprovaçã o 
do Tribuna l Regional , pel o president e deste , a  que m 
cumpre també m designar-lhe s a  sede (art . 3 6 do CE). 

A Constituiçã o Federa l dispõ e qu e a  le i estabelece -
rá a  competênci a do s juize s e  Tribunai s Eleitorais , in -
cluindo entr e a s sua s atribuições : I  —  o  registr o e  a 
cassação d e registr o do s partido s políticos , assi m com o 
a fiscalizaçã o da s sua s finanças ; I I —  a divisão eleitora l 
do País ; II I —  o alistament o eleitoral ; I V —  a fixaçã o 
das data s da s eleições , quand o nã o determinada s po r 
disposição constituciona l ou legal ; V  —  o processamen -
to e  apuraçã o da s eleiçõe s e  a  expediçã o do s diplomas ; 
VI —  a decisã o da s argüiçõe s d e inelegibilidade ; VII — 
o process o e  julgament o do s crime s eleitorai s e  o s qu e 
lhes sã o conexos , be m com o o s d e habeas  corpus  e 
mandado d e seguranç a e m matéri a eleitoral ; VII I —  o 
julgamento d e reclamaçõe s relativa s a  obrigaçõe s im -
postas po r le i ao s partido s políticos ; e  I X —  a decreta -
ção d a perd a d e mandat o d e Senadores , Deputado s e 
Vereadores a  quem , po r atitude s o u pel o voto , s e opu -
ser à s diretrize s legitimament e estabelecida s pelo s ór -
gãos d e direçã o part idári a o u deixa r o  partido so b cuj a 
legenda fo i eleito, salv o s e par a participar , com o funda -
dor, d a constituiçã o d e nov o partid o (arts . 137 , I X , e 
152, §  5?, da CF). 

Das decisõe s do s juize s eleitorai s e  da s junta s apu -
radoras cab e recurs o par a o s Tribunai s Regionai s e  da s 
proferidas po r este s soment e caber á recurs o par a o  Tr i -
bunal Superio r Eleitoral , quando : I  —  forem proferida s 
contra express a disposiçã o d e lei ; I I —  ocorrer diver -
gência na  interpretaçã o d e le i entre doi s o u mai s tribu -
nais eleitorais ; II I —  versarem sobr e inelegibilidad e ou 
expedição d e diploma s na s eleiçõe s federai s e  esta -
duais; o u I V —  denegarem habeas  corpus  o u mandad o 
de seguranç a (art . 13 8 da CF). 

São, porém , irrecorrívei s a s decisõe s d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , salv o a s qu e contrariare m a  Consti -
tuição Federa l e  a s denegatória s d e habeas  corpus. 
Destas caber á recurs o ordinário , e  daquelas , recurs o 
extraordinário, amba s essa s irresignaçõe s par a o  Su -
premo Tribuna l Federa l (art . 13 9 da CF). 

Além d o elenc o d e atribuiçõe s constante s d a Cons -
tituição Federal , muita s outra s s e acha m estabelecida s 
no Códig o Eleitoral , uma s d e índol e administrativ a e 
outras d e naturez a jurisdicional . Distingue-se , aliás , a 
Just iça Eleitoral , e m relaçã o ao s demai s ramo s d o Po -
der Judiciário , pel o acerv o d e atribuiçõe s administrati -
vas qu e lh e cabe , tai s com o baixa r instruções , qu e sã o 
verdadeiros regulamento s elaborado s pel o Tribuna l Su -
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perior Eleitora l par a aplicaçã o da s lei s eleitorais ; fisca -
lizar a s finança s do s partido s político s e  responder , so -
bre matéri a eleitoral , à s consulta s qu e lh e fore m feita s 
em tese . S e a  consult a fo r formulad a po r autoridad e 
com jurisdiçã o federa l o u órgã o naciona l d e partid o 
político, a  respost a ser á dad a pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral (art . 23 , X I I , CE); nas outra s hipóteses , cabe -
rá ao s Tribunai s Regionai s responde r à s consultas , 
dentro da s respectiva s circunscriçõe s (art . 30 , VIII , 
C E ) . 

Funcionará perant e o  Tribuna l Superio r Eleitoral , 
na qualidad e d e chef e d o Ministéri o Públic o Eleitoral , 
o Procurador-Gera l (art. 24-CE) ; servirá , com o procura-
dor regiona l junto a  cada Tribuna l Regiona l Eleitoral , o 
Procurador d a Repúblic a n o respectiv o Estad o e , ond e 
houver mai s d e um , aquel e qu e fo r designad o pel o 
Procurador-Geral d a Repúblic a (art . 27) , e  na s zona s 
eleitorais e  na s junta s apuradora s servirã o o s promoto -
res d e justiç a qu e fore m designados . 

V —  O Eleitorado Brasileiro 

O eleitorad o brasileir o é  constituíd o pelo s cida -
dãos d o Paí s qu e preencha m o s requisito s legai s e  que , 
como tais , s e tenha m alistado . A  capacidad e eleitora l 
desdobra-se e m ativ a e  passiva ; a  primeir a é a  d e vota r 
para a  escolh a do s membro s do s Podere s Legislativ o e 
Executivo, e  a  segund a é  o  direito de se r votado . 

Na França , a o temp o d a Constituiçã o d e 1791 , 
distinguiam-se o s "cidadão s ativos " do s "cidadão s 
passivos", atribuindo-s e direito s político s soment e ao s 
primeiros. Er a o  chamad o sufrági o censitári o d o qua l 
tanto a  Franç a quant o a  Inglaterr a s e libertara m n o sé-
culo passado . No s Estado s Unido s ele perduro u e m al-
guns Estados-membro s e  desapareceu , também , n o sé -
culo passado , à  exceçã o d a Pensilvâni a qu e soment e o 
aboliu e m 193 3 (cf. Enciclopédi a Saraiva , por Nelso n d e 
Souza Sampaio , pág . 308). 

Entre nós , o  vot o censitári o o u o  sufrági o restrit o 
manteve-se durant e o  Império . A  Constituiçã o d e 1824 , 
nos seu s arts . 9 4 e 95, estabelecia qu e nã o podiam vota r 
os qu e nã o tivesse m rend a líquid a anua l d e ce m mi l 
réis po r ben s d e raiz , indústria , comérci o o u empreg o e , 
bem assim , qu e nã o podia m se r eleito s deputado s o s 
que nã o tivesse m quatrocento s mi l réi s d e rend a líqui -
da. A  Consti tuiçã o d e 1891 , a primeir a da República , l i-
mitou a  restriçã o d o cens o econômic o ao s mendigo s 
(art. 70 , §  lf) . E  ess a discriminaçã o fo i mantid a pel a 
Consti tuição d e 193 4 (art . 108 , parágraf o único , alíne a 
c) e  n a Cart a d e 193 7 (art . 117 , parágraf o único , alíne a 
c), ma s fo i abolida pela Constituiçã o d e 194 6 (art. 132) . 

O cens o intelectual , n o entanto , s e ach a present e 
em toda s a s Consti tuiçõe s brasileiras , a travé s d a proi -
bição d e alistarem-s e eleitore s o s analfabeto s e  o s qu e 
não saiba m exprimir-s e n a língua nacional (art . 147 , § 
3f, a , d a Emend a Constituciona l nf 1) . Po r igual , sã o 
inalistáveis o s menore s d e dezoit o anos , o s militare s 
praças d e pré , os estrangeiro s nã o naturalizados brasi -
leiros e  o s qu e estivere m privados , temporári a o u defi -
nitivamente, do s direito s político s (art . 14 7 da CF). 

Acha-se e m vigo r n o Brasi l o  chamad o sufrági o 
universal; tod a a  populaçã o adult a pod e alistar-s e elei -
tor, se m dist inçã o d e sexo , cor , religiã o e  condiçã o so -
cial o u econômica , ressalvada s a s restriçõe s qu e acaba -
mos d e mencionar . Ela s s e justifica m e m razã o d e vá -
rios motivos : a  d o analfabeto , pel a dificuldad e qu e te -
ria par a exerce r o  direit o d o vot o secreto ; a  da s praça s 
de pré , por razõe s funcionai s relacionada s co m a  disci -
plina da s Força s Armadas ) e a  do s privado s do s direi -
tos políticos , po r lhe s falta r a  capacidad e política . 

O eleitorad o brasileir o te m crescid o vertiginosa -
mente, co m o  aument o d a população . Na s eleiçõe s par a 
regente d o Império , realizada s e m 1835 , o  eleitorad o 
atingiu cerc a d e 6  mi l votantes. E m 1919 , na s eleiçõe s 
para President e d a República , o  eleitorado alcanço u 40 0 
mil votante s e  ascendeu , e m 1930 , a 1.890.52 4 votos . De-
pois d a concessã o d o vot o à  mulher e m 1932 , o eleitora-

do cresce u consideravelmente . Quand o d a reinstalaçã o 
da Just iç a Eleitoral , e m 1945 , fora m alistados.. . 
7.459.849 eleitores . Na s últ ima s eleiçõe s realizada s a  1 5 
de novembr o d e 1982 , o  eleitorad o brasileir o somo u 
58.871.378. 

Os maiore s contingentes eleitorai s se encontram no s 
Estados d e Sã o Paul o (13.144.018) , Mina s Gerai s 
(6.855.241), Ri o d e Janeir o (6.204.480) , Ri o Grand e d o 
Sul (4.329.552) , Bahi a (4.258.737 ) e  Paran á (4.173.922) . E 
os menore s contingente s eleitorai s estã o e m Roraim a 
(37.272), Amap á (70.041) , Acr e (115.474) , Rondôni a 
(233.412) e  Sergip e (470.471) . A  3 1 d e dezembr o d e 1982 , 
logo depoi s da s eleiçõe s d e 1 5 d e novembro , fo i feit o 
novo levantament o d o eleitorado , cancelando-s e a  ins -
crição do s eleitore s falecido s e  desfazendo-s e a  plurali -
dade d e inscrições . Co m essa providência , o  eleitorad o 
ficou reduzid o a  58.115.10 7 eleitores , send o 31.292.70 8 
homens e  26.822.39 9 mulheres . E m algun s países , a  ci-
fra d e eleitora s exced e a  do s eleitores . Ta l não acontec e 
no Brasi l . 

Todavia, entr e nós, as eleitora s suplanta m o s eleito-
res n o Ceará , n a Paraíb a e  n o Ri o Grande d o Norte . O 
mesmo acontec e e m alguma s Capitais , tai s como : Ri o 
de Janeiro , Bel o Horizonte , Port o Alegre , Salvador , 
Fortaleza, Recife , Manaus , Natal , Sã o Luís , Teresina , 
Maceió, Joã o Pesso a e  Aracaju . 

O exercíci o d o vot o é  mai s d o qu e u m direito ; é um 
dever político . Nã o interess a a o Estad o qu e a  absten -
ção d e muito s eleitore s possibilit e a vitóri a d a minoria, 
desvirtuando a s eleiçõe s e  o  própri o sistem a democráti -
co. Da í dispo r a  Constituiçã o ( § l f d o art . 147 ) qu e " o 
alistamento e  o  vot o sã o obrigatório s par a o s brasilei -
ros d e ambo s o s sexos , salv o a s exceçõe s prevista s e m 
le i . " 

O Códig o Eleitora l (art . 7f) , po r su a vez , estabelec e 
que " o eleito r qu e deixa r d e vota r e  nã o s e justifica r 
perante o  juiz eleitora l até sessenta dia s apó s a  realiza-
ção d a eleiçã o incorrer á n a mult a d e trê s a  de z po r cen -
to sobr e o  salário mínim o d a região. " 

De outr o lado , se m a  prov a d e qu e voto u n a últim a 
eleição, pago u a  mult a o u d e qu e s e justifico u devida -
mente, nã o poder á o  eleitor : I  —  ser investid o o u se r 
empossado e m carg o o u funçã o pública ; I I —  recebe r 
vencimentos, remuneração , salári o o u provento s d e 
função o u empreg o público , autárquico , paraestatal , 
bem com o e m empresa s pública s o u fundaçõe s manti -
das o u insti tuída s pel o Pode r Público , correspondente s 
ao segund o mê s subseqüent e a o d a eleição ; II I —  fir -
mar, com o pessoa física , quaisque r contrato s d e presta -
ção d e serviço s perant e órgão s o u entidade s d a União , 
dos Estados , do s Território s o u do s Municípios ; I V — 
obter passaport e (Le i n? 6.996 , d e 7-6-82 , art . 9f , c/ c o 
artigo 17) . 

VI —  Alistamento Eleitoral 

O alistament o eleitoral , no País , dever á entra r ago -
ra e m su a terceir a fase , qu e s e caracterizar á pel o us o 
do processamento eletrônic o d e dados . 

A primeir a fas e dev e se r considerad a a  compreen -
dida entr e o s ano s d e 194 5 a 1955 , ist o é , at é o  advent o 
da Le i nf 2.550 , de 2 5 de julho de 1955 . 

Nessa fase , o  títul o eleitora l não tinha a  fotografi a 
,do eleitor , e  a s folha s d e votação , utilizada s na s mesa s 
receptoras d e voto s n o di a d a eleição , era m lista s dati -
lografadas, qu e indicava m apena s o  nom e e  o  númer o 
do título . 

Havia, ainda , o  chamad o vot o e m trânsi to . Na s 
eleições municipai s o  eleito r podi a vota r e m qualque r 
seção d o Município , n a áre a d e su a inscrição . Na s elei -
ções estaduais , e m qualque r seçã o d o Estado , e  na s 
eleições par a President e d a República , e m qualque r se -
ção d o País . 

As crítica s à  falt a d e fotografi a no s título s foram -
se avolumando , so b a  alegaçã o d e qu e er a difíci l com -
provar qu e o  tí tul o foss e realment e d o portador . 
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Alegava-se, ainda , qu e a s mesa s receptora s nã o dispu-
nham d e elemento s par a qu e o s mesário s pudesse m fa -
zer qualque r verificação , porqu e a s folha s d e votaçã o 
eram simple s lista s datilografadas , contend o apena s o 
nome e  o  númer o d o título . O  vot o e m trânsit o er a mo -
tivo també m d e acerba s críticas , assi m com o a  apura -
ção, devid o a o avultad o númer o d e voto s tomado s e m 
separado. 

A segund a fas e fo i iniciad a co m a  entrad a e m vi-
gor, em 1955 , da Le i n? 2.550. 

A grand e inovaçã o fo i a  instituiçã o d a folh a indivi -
dual d e votação , aind a hoj e e m uso . Nel a consta m to-
dos o s dado s d e qualificaçã o d o eleitor , alé m d e su a fo -
tografia. A  parti r d e su a vigência , fo i abolid o o  vot o 
em trânsito , passand o a  se r motiv o qu e justific a o  não 
comparecimento d o eleito r à s urna s o  fat o d e el e s e en -
contrar for a d o se u domicíli o eleitoral . 

A extinçã o d o vot o e m trânsi t o acabo u co m a s fila s 
e a s aglomeraçõe s na s seçõe s eleitorai s da s grande s ci -
dades. Filas , na s mesa s receptoras , e m gera l sã o vista s 
apenas no s horário s d e abertur a do s trabalhos , e  for -
madas pelo s eleitore s que , querend o se r o s primeiro s a 
votar, s e antecipa m a o horári o d e iníci o d a votação . 
Iniciada a  votação , a s fila s desaparecem , salv o caso s 
especiais, qu e e m gera l sã o exceção à  regra . 

Durante muit o tempo , ess e sistema , qu e esto u con -
siderando com o a  segund a fase , preste s a  terminar , 
funcionou bem . 

Uma da s crítica s mai s comun s qu e s e ouvi a aqu i e 
ali er a a  respeit o d o títul o eleitoral . Falava-se muit o n a 
adoção, qu e devi a se r feita , d e model o confeccionad o 
em pape l d e tip o especial , d e segurança , qu e impediss e 
possíveis falsificaçõe s d o documento . 

Na realidade , n o sistem a atual , da s folha s indivi -
duais d e votação , o  títul o eleitora l é  desnecessári o at é 
para o  at o d e votar , poi s todo s o s elemento s qu e del e 
constam, inclusiv e a fotografi a d o eleitor , estã o n a fo -
lha individual . Pensou-se , quand o d a instituiçã o d o sis -
tema, e m aboli r o tí tulo . Prevaleceu , contudo , a  tese d a 
corrente favoráve l à  su a manutenção , po r razõe s d e or -
dem prática . Afinal , o  eleito r precisari a sabe r e m qu e 
zona eleitora l estava inscrito , qual a  seçã o eleitora l em 
que deveri a votar , poderi a precisa r indica r o número d e 
sua inscrição . N a falt a d o título , essas , o u quaisque r 
outras informações , precisaria m se r fornecida s a o elei -
tor, nu m cartão , o u nu m papel . Seri a melho r mante r o 
título, n o qua l s e anotari a també m o  compareciment o 
do eleitor às eleições . 

Todavia, co m o  aument o d o eleitorad o d o País , o 
atual sistem a precis a se r substi tuído , par a qu e s e pos -
sibilite a  utilizaçã o d o processament o eletrônic o d e da -
dos n o alistamento eleitoral . 

A utilizaçã o d o processament o eletrônico , d e se u 
turno, dada s a s sua s característ ica s d e seguranç a e  ra -
pidez, permitir á qu e seja m abolida s a s folha s indivi -
duais d e votação , o s fichário s manuai s existente s no s 
Cartórios Eleitorai s e  na s Secretaria s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , assi m com o possibilitar á qu e s e 
estabeleçam novo s método s qu e deverã o i r send o aper -
feiçoados co m a  implantaçã o d o nov o sistema , qu e ini -
ciará a  terceira fas e d o alistamento . 

O primeir o passo, indispensável , j á fo i dado. O  Tri -
bunal Superio r Eleitora l elaboro u anteprojet o qu e s e 
converteu n a Le i n? 6.996 , d e 7  d e junh o d e 1982 , qu e 
"dispõe sobr e a  utilizaçã o d e processament o eletrônic o 
de dado s no s serviço s eleitorai s e  d á outra s providên -
cias". 

De acord o co m orientação d o S E R P R O , cujo s técni -
cos prestara m assessorament o a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral n a fas e d e elaboraçã o d o projeto , e  que s e pro -
põe a  faze r o  processament o d e dado s no s seu s compu -
tadores, so b contrato , a  Jus t iç a Eleitora l precisari a ter . 
conseguido, par a o  orçament o d e 1983 , a  dotaçã o d e se -
te (7 ) bilhõe s d e cruzeiros , apenas para ess a finalidade . 

Em fac e da s notória s dificuldade s qu e o  Paí s atra -
vessa, a  dotação , embor a solicitada , não foi concedida, 
nem parcialmente . 

Assim mesmo , ess a terceir a fas e d o alistament o de -
verá se r iniciad a n o corrent e ano , a  parti r d o Ri o Gran-
de d o Sul , graças ao s esforço s conjugado s d o Tribuna l 
Regional Eleitora l loca l e  d a Universidad e Federa l d o 
Rio Grand e d o Sul. 

Em cumpriment o à  norma constant e d o artigo 1 ? da 
Lei n ? 6.996/82 , qu e prev ê a  necessidad e d e autorizaçã o 
prévia d o Tribuna l Superio r Eleitora l par a a  implanta -
ção d o sistema , e m cad a Estado , tota l o u parcialmente , 
o T RE do Ri o Grande d o Su l enviou ao T SE expediente 
em qu e salienta , com o " In t rodução : " 

"O aperfeiçoament o d o sistem a eleitora l é , 
hoje, um a imposição . Urg e qu e s e modifiqu e a 
mecânica manua l da s atividade s cartorárias , con -
cebidas e  estabelecidas co m base no s escasso s re -
cursos tecnológico s e  n o eleitorad o relativament e 
pequeno existent e po r ocasiã o d a promulgaçã o d o 
Código Eleitoral . 

A revoluçã o tecnológic a que , inclusive , j á in-
cluiu no s currículo s universitário s o  estud o d a 
Jus Cibernética  —  ramo d a ciênci a jurídic a qu e 
designa toda s a s relaçõe s entr e o  direit o e  a  ci-
bernética —  imprimiu nov a dinâmic a à  sociedad e 
em gera l e , especialmente , ao s mai s variado s ra -
mos d o Serviç o Públic o onde , agora , a  rapide z e 
a seguranç a d o processament o eletrônic o substi -
tuem e  corrigem , cad a ve z mais , a s falha s resul -
tantes d a rotin a maual-visual . Este surt o moder -
nizador termino u po r coloca r a  atua l sistemátic a 
do process o eleitora l e m um a situaçã o d e cons -
trangedor anacronismo . 

O axiom a Malthusian o da multiplicaçã o geo -
métrica d a populaçã o constitu i font e d e grand e 
preocupação po r part e d e todo s aquele s órgão s 
que necessita m d a atualizaçã o cadastra l perma -
nente d o element o humano . Po r ist o mesmo , exi -
ge apurad o planejament o da s sistemática s adota -
das par a memorização , arquiv o e  processament o 
das informaçõe s correspondentes . Ora , dentr o 
deste quadro , significativ o é  o  fat o d e que , desd e 
o advent o d o Códig o Eleitoral , o  eleitorad o e m 
nosso Paí s te m crescid o e m proporçã o aind a 
maior d o que a  população . 

Desta forma , o s cadastro s da s zona s eleito -
rais, composto s d e canhoto s e  folha s d e votação , 
bem com o o  cadastr o gera l d e eleitore s do s Tr i -
bunais Regionai s Eleitorai s expandem-s e e 
multiplicam-se d e form a quas e geométric a e m pe -
so e  áre a física , num a hipertrofi a qu e demand a 
um númer o cad a ve z maio r d e funcionários , o s 
quais nã o obstant e a  dedicaçã o e  o  cuidad o co m 
que procura m mante r a  atualizaçã o d e seu s da -
dos, são , invariavelmente , vencido s pel a avalan -
cha d e serviç o qu e cad a di a mais s e acumula . 

A adoçã o d o processament o eletrônic o d e da -
dos representa , portanto , a  soluçã o inevitáve l pa -
ra o  problema . Adiá-l a implicari a nã o apenas au -
mentar a s dificuldade s d e su a futur a implanta -
ção, mas , também , o  qu e é  mai s grave , corre r o 
risco d e s e chega r a  u m congestionament o qu e 
ocasionará o  colapso n o sistema . 

Ao propo r o  projet o qu e vei o a  s e transfor -
mar n a Le i n? 6.996/82 , o  Tribunal Superio r Elei -
toral demonstro u o  quant o a  conjuntur a aqu i 
apontada preocup a seu s eminente s membro s que , 
graças a  est a históric a iniciativa , inaugurara m a 
era d a informaçã o eletrônic a n o âmbit o d a Justi -
ça Eleitoral , propiciand o a  realizaçã o d o estud o 
preliminar qu e origino u o presente "Projet o par a 
Implantação d e Processament o Eletrônic o d e Da-
dos n a Just iç a Elei toral" , dentr o d a linh a e  obje -
tivos traçado s po r aquel e instrument o legal. " 
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A apresentaçã o d o projet o conjunt o Tribuna l Re -
gional Eleitoral/Universidad e Federa l d o Ri o Grand e 
do Su l é  antecedid a d a seguint e «exposiçã o d e moti -
vos»: 

«O objetiv o fina l d o projet o é  a  implantaçã o 
do sistem a eletrônic o d e dado s e m tod a a  cir -
cunscrição, d e form a qu e o  cadastr o fina l regis -
trado n o computado r correspond a a o cadastr o 
geral d e eleitore s d o T R E . 

Para a  consecuçã o d e ta l meta , ser á utilizad o 
um sistem a d e implantaçã o progressiv a atravé s 
de etapa s estanques , ond e cad a zon a eleitora l 
corresponderá a  um a etap a autônoma . 

O cadastrament o eletrônic o ser á realizad o em 
cada zona , Municípi o a  Município , send o qu e nã o 
se dar á iníci o à  implantaçã o d o sistem a e m nov a 
zona eleitora l enquant o a  implantaçã o n a zon a 
anterior nã o estiver concluída . 

Prevendo a  expansã o gradua l d o sistema , o 
projeto fo i concebid o d e mod o qu e permit a a 
mais perfeit a compatibilidad e entre a  atua l siste -
mática e  a  qu e dever á se r implantada . Par a tan -
to, a s rotina s cartorária s nã o sofrerã o alteração , 
ocorrendo, tã o simplesmente , a  substi tuiçã o d o 
procedimento manua l pel a dinânim a e  eficiênci a 
do processament o eletrônic o d e dados . 

A implantaçã o gradua l e m etapa s autônoma s 
e independente s permitirá , conform e o s termo s 
do convêni o propost o pel o prestado r do s servi -
ços, a  progressã o d o projet o n a exat a medid a do s 
recursos disponíveis . E m su a nã o ocorrência , o 
sistema ser á mantid o e m atividad e e m toda s a s 
zonas eleitorai s ond e j á estive r implantado , sen -
do qu e a s demai s aguardarã o a  ocasiã o o u condi -
ções oportuna s par a a  devid a implantação . 

A etap a inicial , qu e s e pretend e alcança r ain -
da e m 198 3 co m o s recurso s orçamentário s j á 
existentes, prev ê a  implantaçã o d o sistem a n a l f 
zona eleitora l desta Capital . 

A parti r d e 1984 , n a medid a d a disponibilida -
de d e recursos , o  sistem a ser á estendid o à s de -
mais zona s d a Capita l e , posteriormente , par a o 
restante d o Estado . 

Os dado s d o cadastrament o inicia l serã o ob -
tidos da s folha s individuai s de votação , po r se r o 
arquivo mai s confiável , um a ve z qu e fo i revisto e 
atualizado po r ocasiã o da s eleiçõe s d e 1 5 d e no -
vembro d e 1982 . 

Todo o  serviç o d e digitação , tant o n a fas e d e 
implantação quant o n a d e manutenção , indepen -
derá d a contrataçã o d e mão-de-obr a especializa -
da, poi s ser á efetuad o po r funcionário s d o T R E e 
das zonas . Par a tanto , o  prestado r do s serviço s 
encarregar-se-á d o treinamento dest e pessoa l se m 
qualquer ônu s par a a  Jus t iç a Eleitoral . 

Ao s e propo r a  formaçã o d e u m cadastr o ge -
ral d e eleitore s englobando- o e m u m banc o d e da -
dos d e u m computador , evidentemente , nã o s e 
pode descuida r do s aspecto s qu e envolverã o a  se -
gurança d o sistema . 

Um do s fatore s d e seguranç a será , po r exem -
plo, a  existênci a d e doi s arquivo s paralelo s e m 
atividades s imultâneas . U m dele s corresponder á 
ao «Arquiv o d e Eleitores» , contendo , individual -
mente, o  registr o d o nome , filiação , endereço , da -
ta d e nascimento , zona , município , seçã o ond e 
vota, númer o d e inscrição , compareciment o à s 
três úl t ima s eleiçõe s e  filiaçã o part idári a co m da -
dos referente s à  participaçã o d o filiad o no s ór -
gãos d e direçã o d o partido . Est e cadastr o servir á 
para rotin a diári a da s zona s eleitorais , substi -
tuindo, co m rapide z e  eficiência , o  manusei o d e 
folhas d e votação , fichári o d e canhoto s e  livro s 
de registr o d e eleitores . O  acess o a  est e arquiv o 

será efetuad o atravé s d e terminai s instalado s no s 
cartórios eleitorai s e , igualmente , n o cadastr o ge -
ral d e eleitore s d o Tribunal . 

O us o do s terminai s e  o devido acesso ao s ar -
quivos serã o sempr e precedido s d e digitaçã o d e 
códigos d e identificaçã o conhecido s apena s po r 
funcionários autorizados . 

Em paralel o a o «Arquiv o d e Eleitores » coe -
xistirá o  «Arquiv o Histórico» , co m a  finalidad e 
de guarda r informaçõe s sobr e tod a e  qualque r 
ocorrência d e naturez a eleitora l e  partidári a d o 
cadastro. 

O «Arquiv o d e Eleitores » espelhar á sempr e a 
situação atua l d o eleitor . O  «Arquiv o Histórico » 
guardará, alé m desse s dados , todo s o s registro s 
antecedentes, inclusiv e retendo o s dado s referen -
tes a  transferênci a e  demai s caso s d e cancela -
mento. O  acess o a  est e arquiv o ser á cercad o do s 
mesmos requisito s d e seguranç a exigido s par a o 
acesso a o «Arquiv o d e Eleitores. » 

Estes arquivo s serã o operado s e m disco s 
magnéticos. Par a tota l seguranç a d o banc o d e da -
dos, o s disco s serã o copiado s mensalment e e m fi-
ta magnética , e m trê s vias , qu e serã o guardada s 
em locai s distintos . Po r ocasiã o dest a emissão , 
será també m passad o par a o  sistem a d e microfi -
chas o  cadastr o gera l d e eleitores , par a consulta s 
de emergência s pel o T R E nos momento s e m qu e 
o sistem a estive r for a d o ar . 

Para a s zona s eleitorai s qu e nã o disponha m 
de termina l e , po r conseqüência , nã o tenha m o 
acesso diret o a o banc o d e dados , ser á emitid o 
mensalmente u m conjunt o d e microficha s qu e 
corresponderá a o se u arquiv o própri o atualizado . 
Cada microficha , d o tamanh o aproximad o d e 
uma fich a model o «6» , conter á o s dado s cadas -
trais completo s d e at é dois mi l eleitores. 

Cabe salienta r qu e est a iniciativ a apena s s e 
viabilizou e  tomo u form a graça s a o apoi o inesti -
mável, be m com o à  garantia d a mai s absolut a efi -
ciência e  seguranç a qu e o  Centr o d e Processa -
mento d e Dado s d a Universidad e Federa l d o Rio 
Grande d o Su l colocou , d e maneir a graciosa , à 
disposição dest e Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
responsabilizando-se pel a análise , estruturaçã o e 
programação d o sistem a com o um todo . 

Desta forma , fora m mai s um a ve z reiterado s 
os laço s histórico s be m referido s pel o M . D . Dire -
tor d o C P D / U F R G S e m um a mútu a cooperaçã o 
que remont a a  mi l novecentos e  setenta , quando , 
pela primeir a vez , fora m apurado s o s resultado s 
de um a eleiçã o atravé s d e processament o eletrô -
nico. D e l á at é est a data , e  e m toda s a s eleiçõe s 
que s e seguiram , foram-s e repetind o o s nívei s d e 
segurança e  d e certez a qu e é  o  apanági o d a pres -
tação d o serviç o pel a Universidad e deste Estado . 

Afora tai s característica s geradora s d a mai s 
absoluta tranqüil idad e par a a  Just iç a Eleitoral , 
ainda é  atribut o d o C P D / U F R G S apresenta r or -
çamentos par a a  confecçã o d o serviç o que , n a to -
talidade da s vezes , nã o s ó fo i o  mai s barat o d e 
todos o s orçamento s apresentado s a  outro s Tr i -
bunais Regionais , com o representou , n a pio r da s 
hipóteses —  ist o é , quand o mai s s e aproximo u 
apenas u m terç o d o meno r orçament o propost o a 
outro Regiona l par a trabalh o similar . 

Com est e enfoque , fo i contatad a a  Universi -
dade Federa l d o Ri o Grand e d o Su l atravé s d o 
Professor Edemund o Vieira , M . D . Direto r d o 
C P D / U F R G S , o  qua l determino u a  instalaçã o d e 
reunião permanent e d o grup o d e trabalh o co m o s 
técnicos daquel e centr o d e computação . 

Desse trabalh o conjunto , emergi u o  present e 
projeto, j á nã o mai s u m estud o preliminar , o 
qual, e m seu s termo s técnicos , apresentaremo s a 
seguir.» 
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Ressalto —  como nã o podi a deixa r d e faze r —  o 
espírito públic o do s responsávei s pel a Universidad e 
Federal d o Ri o Grande d o Su l e , particularmente , do s 
que integra m se u Centr o d e Processament o d e Dados , 
que elaborara m o  projeto, , e m conjunt o co m o  T R E, 
sem cobra r u m s ó centavo . 

A exposiçã o d e motivo s salient a ess e fat o e , ainda , 
o d e qu e a  Universidad e tem colaborad o na s cinc o últi -
mas eleiçõe s realizada s n o Estado , n a totalizaçã o do s 
resultados n o se u Centr o d e Processament o d e Dados , 
com pagament o qu e represent a apena s o s preço s d e 
custo. 

Esse fato , aliás , est á evidenciad o n o quadr o sobr e 
«despesas co m processament o d e dado s e  computaçã o 
eletrônica —  1982 —  por eleitor» , n o qua l s e v ê qu e e m 
todo o  Paí s fora m totalizada s po r ess e sistem a a s apu -
rações d e Estado s qu e soma m 46.165.88 1 eleitores , a o 
preço médi o d e Cr S 8,46 po r eleitor . O preço mai s eleva-
do fo i pag o pel o T R E da Bahi a à  Telebahia , Cr S 15,97 
por eleito r (eleitorad o d e 4.258.736) . O  preç o va i dimi -
nuindo at é chega r a o d e Cr S 6,03 po r eleitor , pag o pel o 
T R E d e Sâ o Paul o a o S E R P R O (eleitorad o d e 
13.144.018), par a finalment e chega r a o preç o pag o pel o 
T R E d o Ri o Grande d o Sul , à Universidad e Federal, d e 
CrS 2,8 2 por eleito r (eleitorad o d e 4.329.552) . 

O projet o d o T RE do Ri o Grande d o Su l está send o 
examinado n o T S E e, tã o log o sej a aprovado , ser á ini -
ciado, aind a n o corrent e ano , po r etapas . Inicialment e 
apenas n a 1 ? Zon a Eleitora l d e Port o Alegre , se m 
quaisquer recurso s qu e nã o seja m o s j á previsto s regu -
larmente par a o  alistament o eleitora l comum . Poste -
riormente, n a medid a da s disponibilidades , para a s de -
mais zona s d a Capita l e , e m seguida , par a a s restante s 
do Estado . Co m maio r o u meno r rapidez , dependend o 
dos recursos , e . com os doi s sistema s funcionand o para -
lelamente, se m nenhu m inconveniente . Quanto meno r o 
eleitorado d a zon a eleitoral , mai s temp o ser á possíve l 
manter o  sistema atual , se m nenhu m atrit o co m o novo. 

VII —  Apuração das  Eleições 

A apuraçã o da s eleiçõe s te m sid o sempr e muit o 
discutida. O  sistem a d e junta s apuradoras , presidida s 
por u m Jui z d e Direit o é  o  clássic o e  o  mai s utilizado . 
O Códig o Eleitora l prevê , porém , a  possibilidad e d e a 
contagem prévi a do s voto s se r feit a diretament e pela s 
mesas receptora s d e votos . 

Quando d a elaboraçã o d o anteprojeto , algun s Tri -
bunais Regionai s sugeriram a o T S E que foss e estabele -
cido o  sistema únic o d e contage m d e voto s pela s mesa s 
receptoras, a  exempl o d o qu e ocorr e e m diverso s 
países. Outro s T R E s julgava m qu e o  sistem a at é entã o 
vigente, d e apuraçã o unicament e pela s junta s apurado -
ras, nã o devia se r alterado . 

Prevaleceu soluçã o média . A  apuraçã o pod e se r 
realizada integralment e pela s junta s apuradoras , com o 
é o  mai s comu m (artigo s 15 9 e  seguinte s d o Códig o 
Eleitoral) e  pod e have r a  contage m pela s mesa s recep -
toras d e voto s (artig o 18 8 e  segs. ) e m gera l o u apena s 
em determinada s seçõe s eleitorais , o u em determinada s 
zonas, a  critéri o d o T R E interessado e  desd e qu e auto -
rizada pel o T S E . 

Há aind a um a terceir a modalidade , previst a n o ar -
tigo 1 % d o Códig o Eleitoral , segund o a  qua l a  junt a 
apuradora reún e e m loca l ampl o o s seu s membro s e  o s 
das mesa s receptoras , para , e m um a o u mai s etapas , 
proceder à  apuraçã o definitiv a d e cad a urna . Exempli -
ficando: nu m Municípi o e m qu e funcionasse m 4 0 mesas 
receptoras d e votos , o  Jui z reuniri a o s mesário s d e 2 0 
mesas à s 8  hora s d o di a seguint e a o d a eleiçã o e  cad a 
um apurari a a  su a urna , co m a s dúvida s send o resolvi -
das n o at o pel a junt a apurador a presente . À s 1 4 hora s 
reuniria a s demai s 2 0 e procederia d a mesm a forma . 

O T S E tem concedid o autorizaçã o par a a  contage m 
de voto s pela s mesa s receptora s a  diverso s Tribunai s 
Regionais. O s de Sã o Paulo, Rio de Janeir o e  Rio Gran -
de d o Sul , por exemplo , j á fizera m contage m d e voto s 

pelas mesa s receptoras . E m 1970 , po r exemplo , o  T RE 
do entã o Estad o d a Guanabar a solicito u e  obteve auto -
rização par a realiza r a  contage m d e voto s d e toda s a s 
seções eleitorais , se m exceção , pela s própria s mesa s re -
ceptoras. O s resultado s nã o fora m o s esperados , e  o 
T R E nã o mais s e animo u a  repeti r a  experiência . 

Os T R E s d e Sã o Paulo e do Rio Grande do Sul fize -
ram apuraçõe s e m alguma s mesa s receptora s da s res -
pectivas Capitais , assessorando o s mesário s escolhido s 
com cuidado s especiais , atravé s d e funcionário s espe -
cialmente treinado s par a ess e fim , e  a  experiênci a nã o 
aprovou, voltando-s e a o sistem a tradicional. 

Ê natura l qu e s e pergunte : o  que dificulta , n o Pais , 
a apuraçã o pela s mesa s receptoras ? 

Podem se r lembrada s alguma s causas . O  sistem a 
proporcional é  um a delas . N o sistem a distrita l puro , o 
número d e partido s naturalment e s e reduz , e  cad a u m 
apresenta u m únic o candidat o par a cad a cargo . N o sis -
tema proporcional , os partido s tornam-s e mai s numero -
sos, o s candidato s sã o registrados e m númer o superio r 
ao de vaga s e m disput a (par a a  Câmar a do s Deputados , 
o númer o d e vaga s a  preenche r mai s u m terço ; par a a s 
Assembléias Legislativa s o númer o d e lugare s a  preen -
cher mai s a  metade ; par a a s Câmara s Municipais , o  tri -
plo d o númer o d e lugare s a  preenche r (Le i n? 6.990 , d e 
18-5-82). 

Todos o s candidatos , inclusiv e os da s eleiçõe s ma -
joritárias (Governador , Senado r e  Prefeito) , pode m se r 
votados e m toda s a s seçõe s d o Estado . Apena s par a 
dar um a idéia , na s eleiçõe s d e 198 2 fora m disputada s 
49.179 vagas, par a a s quais , s ó nas eleiçõe s municipais, 
foram registrado s 209.63 9 candidato s e m tod o o  País . 
Mais d e 5.61 0 na s eleiçõe s d e âmbit o estadual , totali -
zando 215.24 9 candidatos . 

A cédul a oficial , o u única , també m dificult a a  apu -
ração, embor a sej a inegavelment e u m pass o à  frente . 
No sistem a tradiciona l d e cédula s avulsas , aind a usa -
das e m muito s países , é  fáci l e  rápid a a  separaçã o d e 
cada cédul a qu e contenh a apena s u m nom e impresso . 
Com a  cédul a oficial , e  a  disput a d e sei s cargo s com o 
ocorreu e m 1982 , cad a cédul a conté m at é sei s votos , 
que nã o pode m obviament e se r separados . Alé m diss o 
os voto s pode m nã o ser par a candidato s d o mesm o par -
tido, poi s a  vinculaçã o gera l nã o é d a tradiçã o brasilei -
ra, ne m fo i instituída e m caráte r permanente . 

Some-se o  númer o d e candidato s registrado s par a 
as eleiçõe s proporcionai s (deputad o federal , deputad o 
estadual e  vereador) , imagine-s e a  dificuldad e da conta -
gem d e voto s d e vária s eleiçõe s indicado s num a únic a 
cédula, e  nos caso s da s Capitai s adicione-se ainda a  cir -
cunstância d e qu e nela s quas e todo s o s candidato s sã o 
votados. 

Essa apuração , n a realidade , nã o é fáci l d e se r rea -
lizada nempela s junta s apuradoras , quant o mai s pela s 
mesas receptoras , integrada s po r cidadão s qu e nã o s e 
dedicam a o assunt o e  que , prestand o u m relevant e ser -
viço público , sae m d e sua s casa s co m temp o suficient e 
para esta r n a seçã o eleitora l qu e lhe s fo i designada , à s 
7 horas d a manhã , l á permanecend o o  dia todo . 

A Le i n? 6.996/82 , qu e dispõ e sobr e a  utilizaçã o d e 
processamento eletrônic o d e dado s no s serviço s eleito -
rais, prev ê a  possibilidad e d e a  cédul a se r o  própri o 
cartão que , e m seguida , alimentari a o  computado r en -
carregado d e totaliza r o s voto s (pár . únic o d o art . 14) . 
Liberada a  urna , ist o é , «ultrapassad a a  fas e d e su a 
abertura» pel a junt a apuradora , a s cédulas , qu e seria m 
os cartões , iria m diretament e par a o  computador . E 
mesmo e m cidad e qu e nã o disponh a d e computador , o 
sistema poder á se r parcialment e adotado , poi s a  le i 
possibilita a  existênci a d e junta s apuradora s regionais . 
Nesse caso , terminad a a  eleição , a s urna s iria m par a 
tais juntas . 

Isso que r dize r que a  apuraçã o d e cad a urn a levar á 
alguns minutos , apena s o  temp o suficient e par a qu e a 
junta liber e a urna . A  contagem ser á eletrônica . 
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VIII —  Abstenção Eleitoral 

Da primeir a eleiçã o realizad a apó s o  Estad o Novo , 
em 1945 , na qua l a  abstençã o fo i de 16,88% , at é a  reali -
zada e m 1955 , a  abstençã o subi u par a 29,26 % (1947) , 
27,94% (1950) , 34,52% (1954) e, finalmente , 40,32 % (1955) . 

No pleit o seguint e (1958) , a  abstençã o n o Paí s cai u 
para 8% . No s quatro pleito s seguinte s oscilo u d e 19,03% 
em 196 0 a 22,54 % em 1970 . Daí para a  frent e manteve-s e 
com cert a estabilidade , e m taxa s menores , qu e vã o d e 
20,70% e m 197 2 a  17,69 % na s últ ima s eleições , realiza -
das e m 1982. 

Várias explicaçõe s tê m sid o dada s a  respeit o des -
sas alterações , ne m sempr e reais . 

No períod o d e 194 5 a  1982 , a  maio r abstençã o veri -
ficada, a  de 40,32 % em 1955 , não foi real. 

O alistament o par a a s eleiçõe s d e 194 5 havi a sid o 
realizado à s pressas e  po r pessoa l improvisado . Quanto 
mais antig o fo i s e tornand o ess e alistamento , mai s a s 
taxas d e abstençã o fora m aumentando , at é chega r ao s 
40% de z ano s depois . 

Nesse ano , a  Le i n? 2.550 , d e 2 5 d e julh o d e 1955 , 
estabeleceu qu e o s t í tulo s eleitorai s entã o existente s e 
os qu e viesse m a  se r expedido s at é 3 1 d e dezembr o d e 
1955 perderiam su a validad e a  parti r d e 1 ? d e julh o d e 
1956. 

Essa a  razã o po r qu e a  abstenção , d e 40,32 % na s 
eleições d e 1955 , cai u par a 8 % n o pleit o d e 1958 , quan -
do o  eleitorad o er a d e trez e milhõe s e  setecento s mil , 
em número s redondos , totalment e refeito . 

Daí e m diant e er a d e s e espera r qu e a  abstençã o 
fosse novament e subindo , d e pleit o par a pleito . A  abs -
tenção irreal , com o er a aquel a d e 1955 , decorre d a falt a 
de cancelament o da s inscriçõe s eleitorais . Mesm o no s 
Estados e m qu e a  Jus t iç a Eleitora l s e esmerav a n o can -
celamento da s inscrições , e  qu e po r iss o mesm o apre -
sentavam a s menore s taxa s d e abstenção , sempr e er a 
possível que , se m decorre r d e falh a d o se u própri o pes -
soal, determinada s inscriçõe s nã o fosse m canceladas . 
Quando, po r exemplo , o s cartório s d o registr o civi l dei -
xassem d e remete r a s certidõe s d e óbit o par a o s cance -
lamentos po r falecimento ; o u quand o o  eleito r viess e a 
falecer e m outr o Estado ; o u quando , mudando-s e par a 
outro Estado , requeress e n o nov o domicíli o um a nov a 
inscrição e m ve z d a transferência . 

Esse aument o progressiv o da s abstenções , contu -
do, qu e seri a esperado , nã o ocorreu. Do s 8%, d e 1955 , a 
abstenção chegou , e m número s redondos , a  22 % e m 
1970, e  nã o mais subiu , tend o sid o d e 17,69 % n a últim a 
eleição. 

Por qu e nã o ocorreu ? Porqu e n o Códig o Eleitora l 
em vigor , cuj o anteprojeto , com o s e viu , fo i elaborad o 
pela própri a Jus t iç a Eleitoral , fo i previst a um a nov a 
causa d e cancelament o (art . 71 , V ) —  «deixar d e vota r 
durante o  períod o d e sei s ano s o u e m trê s eleiçõe s se -
guidas». 

Como o  Códig o Eleitora l entro u e m vigo r e m 1965 , 
a parti r d e 197 1 começara m a  se r cancelada s a s inscri -
ções d e eleitore s qu e nã o tivesse m votad o n o períod o 
de sei s anos ; e , apó s a s eleiçõe s d e 1972 , dos qu e nã o ti-
vessem votad o na s eleiçõe s d e 1966 , 197 0 e  197 2 (nem , 
obviamente, justificad o a  falt a o u pag o a  mult a corres -
pondente, hipótese s e m qu e o  eleito r fic a e m situaçã o 
regular co m a Jus t iç a Eleitoral) . 

Essa nov a caus a d e cancelament o d e inscriçõe s 
eleitorais, com o é  evidente , permit e qu e a s falha s qu e 
decorram d a falt a d e comunicaçã o própri a (faleciment o 
não comunicado , po r exemplo) , o u a s d a própri a Justi -
ça Eleitoral , seja m sanadas . 

Comparem-se agora , n o quadr o da s abstenções , a s 
eleições d e 195 5 e as d e 1982 : 

— 1955 —  a  abstençã o n o Paí s fo i d e 40% , co m u m 
alistamento qu e completav a 1 0 anos ; 

— 1982 —  de 17% , com um alistament o d e 2 7 anos ; 

— a  maio r abstenção , e m 1955 , 62%, s e de u n o Ma-
ranhão; 

— a  maior , e m 1982 , atingiu 28%, no Pará . 
Note-se, po r fim , que o s Estado s d e Sã o Paulo e do 

Rio Grand e d o Sul , co m grand e eleitorado , nã o tive -
ram, na s cinc o últ imas eleiçõe s (197 2 a 1982) , abstençã o 
que ultrapassass e 12% , o  que evidenci a que s e trat a d e 
abstenção real ; qu e o  eleitorad o desse s Estado s est á 
sendo permanentement e expurgad o da s inscriçõe s qu e 
devem se r canceladas . 

IX —  Transporte e  Fornecimento  de  Refeições 
O transport e do s eleitore s dev e se r feit o e m veícu -

los pertencente s à  União , Estado s e  Municípios , ou , 
não send o suficientes , e m veículo s alugado s pel a Justi -
ça Eleitoral . A s refeições deve m se r concedida s —  diz a 
Lei n ? 6.091/7 4 —  «quand o imprescindível , e m fac e d a 
absoluta carênci a d e recurso s d e eleitore s d a zon a ru -
ral» (art . 8?) . 

Quem transporta r eleitore s n a vésper a d o di a d a 
eleição, o u at é n o di a seguinte , est á sujeit o a  pen a qu e 
vai at é 6 anos d e reclusão . 

Na primeir a eleição e m qu e ess a le i vigorou, o s Tri -
bunais Regionai s Eleitorai s de algun s Estado s solicita -
ram numerário s par a despesas , tant o co m transporte , 
como co m a  alimentaçã o d e eleitores . Outro s dispensa -
ram verba s par a alimentaçã o requisitand o apena s par a 
despesas de transporte . 

Somente u m Estad o —  o Ri o Grande d o Su l —  dis -
pensou totalment e o  ofereciment o d e verba , tant o par a 
o transporte com o para a  alimentaçã o d e eleitores . 

Indagado, com o o s presidente s d e todo s o s demai s 
Tribunais, a  respeit o d e quant o o  Tribuna l precisari a 
para o  cumprimento d a chamad a le i de transport e e  ali -
mentação, o  entã o President e d o T R E , Desembargador 
Paulo Bec k Machado , assi m s e manifestou : «Inform o 
vossência nenhu m Jui z dest a circunscriçã o solicito u 
verba, que r transporte , sej a alimentaçã o eleitores . 
Adianto vossência , presidente s ambo s partidos , reuni -
dos me u gabinete , declarara m nã o necessitaria m qual -
quer da s verbas» . 

O mesm o ocorre u na s eleiçõe s d e 197 6 e 1978 . E  na s 
eleições d e 1982 , alé m d o Ri o Grande d o Sul , os TRE s 
de Sã o Paulo , Ri o de Janeiro , Paraná , Sant a Catarina , 
Goiás e  Espírit o Sant o també m dispensara m ess a ver -
ba. 

Parece-me qu e a  Le i n? 6.091/74 , n a primeir a opor -
tunidade, dev e se r revogada . 

O compareciment o à s eleiçõe s nã o deve fica r sujei -
to a  qu e o  Estad o pagu e o  transport e e  a  alimentaçã o 
dos eleitores . 

X —  Eleição para  Presidente  da  República. 

Consoante o  artig o 7 4 d a Constituiçã o Federa l « O 
Presidente ser á eleito , entre brasileiro s maiores d e trin -
ta e  cinc o anos e  n o exercíci o do s direito s políticos , pe -
lo sufrági o d e u m colégi o eleitoral , em sessã o públic a e 
mediante votaçã o nominal» . O s § § 1? e 2 ? d o menciona -
do artig o 7 4 dispõe m qu e o  colégi o eleitora l ser á com -
posto do s membro s d o Congress o Naciona l e  de delega -
dos da s Assembléia s Legislativa s do s Estados . Cad a 
Assembléia ter á sei s delegado s indicado s pel a bancad a 
do respectiv o partid o majoritário , dentr e o s seu s mem -
bros. O  colégi o eleitora l reunir-se- á n a sed e d o Con -
gresso Naciona l a  1 5 de janeir o d o an o e m qu e finda r o 
mandato presidencial . Ser á considerad o eleit o Presi -
dente o  candidat o que , registrad o po r partid o político , 
obtiver maiori a absoluta d e votos . S e nenhu m candida -
to obtive r maiori a absolut a n a primeir a votação , o s es -
crutínios serã o repetidos , e  a  eleiçã o dar-se- á n o tercei -
ro, po r maiori a simples. 

A cart a d e 193 7 atribuía a  u m colégi o eleitora l a es -
colha d o President e d a República . A s outras Constitui -
ções d a Repúblic a adotava m a  eleiçã o direta . A  eleiçã o 
indireta d o President e d a República , foi , e m verdade , 



Julho d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N?  384 85 

introduzida n o Brasi l pel a Constituiçã o d e 1967 , n o 
seu art . 7 6 e  § § 1? e  2í . Ponte s d e Miranda , comentan -
do ess a Constituição , nã o consider a m á a  soluçã o e 
acentua que , «com o expedient e d e eleiçã o indiret a aten -
deu a  qu e o  povo , a o elege r deputado s e  senadores , 
manifestou a  su a vontade , n o plan o do s interesse s na -
cionais, e , a o elege r o s deputado s estaduais , 
manifestou-a, n o plan o do s interesse s estaduais » (in 
Comentários à  Constituiçã o d e 1967 , Tom o III , pág . 
284). 

Na opçã o pel a eleiçã o indiret a feit a pel o At o Insti -
tucional n°  I I e  consagrad a pel a Constituiçã o d e 1967 , 
prevaleceu, po r certo , a  observaçã o d e Afons o Arinos , 
segundo a  qua l a  eleiçã o presidencia l degener a nu m 
«plebiscito entr e doi s demagogos » ond e triunf a «aquel e 
que mai s esperança s privatista s desperto u no s in -
divíduos, classe s e  grupos . Aquel e que mai s promete u 
às «coletividades » e  nã o à  «coletividade» , aquel e qu e 
mais menti u a  seçõe s separada s d o pov o e  meno s falo u 
a dur a verdad e a o pov o em conjunto » (Presidencialism o 
e Parlamentarismo, pág . 23). 

De se u turno , Manoe l Gonçalve s Ferreir a Filho , e m 
seus Comentário s à  Constituiçã o Brasileir a acentua : « o 
colégio eleitora l que h á d e elege r o  President e d a Repú -
blica é  composto exclusivament e d e parlamentares . De -
le faze m part e todo s o s deputado s e  senadores , o u seja , 
todos o s congressistas , assi m com o um certo númer o d e 
delegados da s Assembléia s Legislativa s estaduais, es -
colhidos entr e o s seu s membros . Nisso , o  colégi o elei -
toral brasileir o difer e radicalment e d o colégi o eleitora l 
americano. Dest e nã o pod e faze r part e qualque r depu -
tado o u senador , ne m qualque r pesso a n o exercíci o d e 
cargo remunerad o o u d e confianç a do s Estado s Unido s 
(artigo II , c l . 2"). Igualmente , o  colégi o hoj e previsto , é 
bem distint o d o qu e regulav a o  art . 8 2 da Constituiçã o 
de 1937.. . Compost o exclusivament e d e parlamentares , 
o colégi o eleitora l atua l é  privativ o de homen s d e par -
tido, vist o qu e s ó atravé s d e partido s sã o eleitos depu -
tados federai s o u estaduai s e  senadores » (i n Comentá -
rios à  Constituiçã o Brasileira , 3 ° ed. , revist a e  aumen -
tada, pág . 359). 

A Emend a n"  2 2 igualizo u todo s o s Estados , n o to -
cante a o númer o d e delegados . Toda s a s Assembléia s 
Legislativas terã o sei s delegado s indicado s pel a banca -
da d o respectiv o partid o majoritário , dentr e o s seu s 
membros (ob . cit. , pág . 359) . Ess a orientaçã o atend e à 
ortodoxia d o regim e federalista , ma s delir a d a realida -
de nacional , constituíd a d e Estado s grandes , médio s e 
pequenos, so b o  pont o d e vist a d o território , d a popu -
lação e do desenvolvimento econômico. Outro defeito qu e 
sofre o  atual Colégi o Eleitora l resid e no s chamado s Se -
nadores biônicos , eleito s e m eleiçã o indireta . «Nã o qu e 
a eleiçã o indiret a sej a condenáve l e m si , ma s pel a con-
tradição, salientad a pel o Professo r Ferreir a Filho , d e 
ser diret a a  eleiçã o d e doi s e  indiret a a  d e u m 
senador» (i n Comentários , 2 " ed., vol . 1?, pág. 218). A fi -
gura d o sunado r indireto , entretanto , desaparecer á co m 
as próxima s eleiçõe s par a o  Senado Federal , pois , cria -
da pel a Emend a n ? 8 , d e 1977 , fo i extint a pel a Emend a 
n? 15 , de 1980. 

É óbvi o qu e o  êxit o d a eleiçã o indiret a d o Presi -
dente e  d o Vice-President e da Repúblic a est á condicio -
nado à  excelênci a d o Colégi o Eleitora l instituíd o par a 
elegê-los, n a mesm a proporçã o e m qu e est a decorr e d o 
aprimoramento d a eleiçã o do s membro s d o Congress o 
Nacional e  dos deputado s estaduais . 

X I —  O Voto  Distrital 

Com o  propósit o d e alcança r ess e objetivo , o  artig o 
148 da Emenda n? 1, transigindo com o sistema d a repre -
sentação proporcional , estabelec e qu e «o s partido s 
políticos terã o representaçã o proporcional , total o u par -
cial, n a form a qu e a  le i estabelecer» . Permitiu-se , as -
sim, que , n a composiçã o d a Câmar a do s Deputado s e 
das Assembléia s Legislativa s estaduais , a  le i poss a 
temperar a  proporcionalidad e com a seleçã o majoritári a 
(Ferreira Filho , ob . cit. , pág . 561) . Todavia , a  Emend a 

n? 22 , d e 1982 , transformo u a  aludid a faculdad e e m 
norma imperativ a dispond o qu e «n a forma qu e a  le i es -
tabelecer, o s deputado s federai s e  estaduai s serã o elei -
tos pel o sistem a distrita l misto , majoritári o e  propor -
cional», ressalvando , porém , n o artig o 216 , que , na s 
eleições d e 1 5 de novembr o d e 1982 , os deputado s serã o 
eleitos exclusivament e pel o «sistem a proporcional» . 

De conseguinte , a  reform a mai s important e d o Có-
digo Eleitora l or a e m cogitaçã o é  a  qu e vis a a  implan -
tar o  sistema distrita l misto, majoritári o e  proporcional 
na eleiçã o do s deputado s federai s e  estaduais . 

A Emend a n ° 2 2 solucionou controvertida questão . 
A Le i Ros a e  Silva , d e 1904 , estabeleci a distrito s d e 
cinco deputados . O  Códig o Eleitora l d e 193 2 pôs fim a o 
sistema distrital . A parti r d e 1950 , começara m a  surgi r 
os primeiro s movimento s visand o a o restabeleciment o 
do vot o distrital , atingind o se u moment o mai s impor -
tante n o Govern o Castell o Branco , quand o o s seu s de -
fensores chegara m a  anuncia r a  remess a d e Mensage m 
Presidencial a o Congress o Naciona l dispond o sobr e sua . 
adoção. Co m a  desistênci a d o President e Castell o 
Branco, embor a o  Tribuna l Superio r Eleitora l j á hou -
vesse elaborad o u m anteprojet o introduzind o o  sistem a 
misto, o s ânimo s serenara m (cf . Câmar a do s Deputa -
dos, Assessori a Legislativa) . 

Adotam o  vot o distrita l par a a  eleiçã o do s cargo s 
do Parlamento , entr e outro s países , a  Austrália , o  Ca-
nadá, a  França , a  índia , a  Inglaterra , o  Japão , o  Méxi -
co e  o s Estado s Unidos , send o qu e nest e últim o e m 
quase todo s o s Estados-membros . N a Alemanh a Oci -
dental vigor a u m sistem a misto , d e representaçã o dis -
trital majoritária , pel o qua l sã o preenchidos 25 9 cargo s 
— um po r distrito ; e  proporciona l de lista s par t idár ias , 
para preenchiment o do s 25 9 cargos restantes . Tai s elei -
ções sã o diretas , (cf . Câmar a do s Deputados , Assesso -
ria Legislativa) . 

De u m mod o geral , diz-s e qu e o  vot o distrita l s e 
concilia melho r co m o  bipartidarism o e  co m o  regim e 
parlamentarista, a o pass o qu e o  sistem a eleitora l pro -
porcional é  mai s compatíve l co m o  pluripartidarism o e 
com o  regim e presidencialista . Ess e diagnóstic o nã o é 
infalível, vist o que h á paíse s presidencialista s qu e ado -
tam o  vot o distrita l e  paíse s parlamentarista s ond e vi -
gora o  sistema proporcional. 

Na verdade , ta l com o salient a Césa r Saldanh a Sou -
za Júnior , «num a anális e objetiva , o s doi s sistema s 
eleitorais apresenta m vantagen s e  desvantagen s farta -
mente estudada s pelo s politicólogos . A s vantagen s qu e 
se aponta m à  representaçã o proporciona l têm , e m ge -
ral, u m cunh o mai s teórico : seri a o  sistem a eleitora l 
mais justo , pois , nel e nã o havend o vot o perdido , o  re -
sultado d a eleiçã o acabar á exprimind o co m proporcio -
nalidade a s diversa s opiniõe s política s existente s n o 
seio d a comunidade , conferindo , destarte , representati -
vidade à s minorias . A o sistem a d o vot o distrita l 
imputam-se vantagen s d e cunh o mai s prático : a ) cad a 
distrito e m qu e s e divid e o  territóri o eleitora l teri a ne -
cessariamente o  se u representante , o  qu e ne m sempr e 
acontece n a representaçã o proporcional ; ò) a  decisã o d o 
eleitor seri a mai s consciente , emprestand o assi m maio r 
autenticidade à  representação , porqu e tomad a e m u m 
círculo eleitora l à  su a medida , ond e s e torn a possíve l 
um conheciment o mai s próxim o e  diret o do s candida -
tos, fat o ess e qu e muita s veze s nã o s e d á n o sistem a 
proporcional, e m qu e o  candidato , conform e a  su a dis -
ponibilidade econômica , pod e busca r voto s e m tod o o 
território eleitoral ; c) o  eleitor vot a diretament e n o can-
didato, elegendo- o o u não ; na representaçã o proporcio -
nal, o  vot o dad o a  u m candidat o d e noss a confiança , 
que pod e ne m se r eleito , ir á aproveita r a  outro s candi -
datos, o s quai s talve z nã o quiséssemos ve r com o repre -
sentantes, po r isso , h á que m dig a qu e o  sistem a pro -
porcional, n o fundo , é  um a form a d e eleiçã o indireta » 
(cf. A  Cris e d a Democraci a no Brasil , págs . 185/186) . 

A Emend a n ? 22 , com o j á vimos , adoto u o  sistem a 
distrital misto , majoritári o e  proporciona l (parágraf o 
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único d o artig o 148) , procurando , co m esse hibridismo, 
atenuar o s inconveniente s d e cad a u m do s sistema s e 
somar-lhes a s vantagens . 

Dando cumpriment o a  ess a determinaçã o constitu -
cional, o  Sr . President e Joã o Figueired o enviou projet o 
ao Congress o Nacional , instituind o o mencionado siste -
ma par a a s eleiçõe s do s deputado s federai s e  estaduais . 
A proposiçã o s e ach a e m tramitaçã o n a Câmar a do s 
Deputados, so b a  designaçã o d e Projet o d e Le i nf 261 , 
de 1983 . Segundo const a d a exposiçã o d e motivo s qu e o 
Sr. Ministr o d a Jus t iç a envio u ao Sr . President e d a Re-
pública: 

«5. Com o percentual par a o  estabeleciment o 
do númer o d e deputado s federai s a  sere m esco -
lhidos e m cad a sistema , fo i estabelecido o  de cin -
qüenta po r cent o par a u m e  outro . Havend o nú -
mero ímpa r d e lugare s a  preencher , a  representa -
ção majoritári a ser á acrescid a d e mai s um . O s 
Estados e  Território s serã o dividido s e m Distri -
tos Eleitorais , e m númer o correspondent e a o d e 
deputados federai s a  sere m escolhido s pel o siste -
ma majoritário . A  escolh a do s candidato s ser á 
feita pel a Convençã o Distrital . 

6. E m cad a Distrit o serã o indicado s pel o 
sistema majoritári o u m candidat o a  titula r e  doi s 
suplentes, tant o par a a  Câmar a do s Deputado s 
como par a a  Assembléi a Legislativa . Nã o se per -
mite o  registr o d o mesm o candidad o po r mai s d e 
um Distrito . Pel o sistem a proporciona l concorre-
rão u m candidat o e m cad a Distrit o par a a  Câma -
ra do s Deputado s e  at é cinc o candidato s par a a 
Assembléia Legislativa . O  númer o d e deputado s 
pelo sistem a proporciona l corresponder á a o qu e 
couber a  cad a Estad o o u Território , depoi s d e es -
tabelecida a  representaçã o majoritária . Ess a fo i a 
fórmula qu e parece u mai s adequad a par a a  fixa -
ção d o númer o do s deputado s estaduai s a  sere m 
escolhidos po r mei o d e cad a sistema , d e mod o a 
evitar a  superposiçã o d e mapa s par a a  divisã o 
distrital co m limite s não coincidentes . Crei o qu e 
essa soluçã o facilita , sobremodo , a  atuaçã o do s 
partidos e  do s eleitores . E m linhas gerais , é  esse 
o mecanismo adotad o pel o projeto . 

7. Fora m estabelecido s critério s objetivo s 
para a  divisã o distrital , a  saber : equivalênci a 
aproximada d o númer o d e eleitores ; equivalênci a 
aproximada d o númer o d e habitantes ; contigüi -
dade d e área , preservada , quand o possível , a 
unidade municipal ; respeit o ao s limite s da s zo -
nas eleitorais ; semelhanç a d e condiçõe s sócio -
econômicas; e  facilidad e de comunicações , estra -
das e  meio s d e transport e n a áre a d o Distrito . 

8. O s partido s político s poderã o apresenta r 
à Jus t iç a Eleitoral , po r mei o d e Comissã o inter -
par t idár ia , projet o d e divisã o distrital . A divisã o 
será feit a pel a Just iç a Eleitoral , d e acord o co m a 
competência qu e lh e é  atr ibuíd a pel o artig o 137 , 
II, d a Consti tuição . O s partido s poderã o impug -
nar a  divisão , perant e o  Tribuna l Regional , 
sendo-lhes, ainda , assegurad o o  direit o d e recor -
rer a o Tribuna l Superio r d a decisã o fina l qu e a 
fixar. 

9. Mantém-s e a  exigência , contid a n o Códi -
go Eleitoral , d e qu e o  eleitor sufrague , par a a  Câ-
mara do s Deputado s e  par a a  Assembléi a Legis -
lativa, candidato s qu e pertença m a o mesm o par -
tido. Ess a é  um a exigênci a coerent e co m o  noss o 
sistema representativo , e m qu e a  democraci a s e 
realiza po r intermédi o do s partidos , fazendo-s e 
necessária a  existênci a d e u m govern o qu e tenh a 
condições d e executa r a s diretrize s contida s no s 
programas part idários . 

10. Permit e o  anteprojet o o  vot o apena s n a 
legenda. Com o conseqüência , houv e a  necessida -
de d e altera r o s artigo s 17 5 e 17 6 do Códig o Elei -
toral, qu e trata m d a apuração . 

11. Par a da r maio r estabilidad e à  divisã o 
distrital e  à s relaçõe s entr e representante s e  re -
presentados, soment e ser á permitid a alteraçã o d a 
divisão distrita l após o s resultado s d e cad a cens o 
decenal. Entr e u m cens o e  outro , a s mudança s d o 
número d e deputado s s e refletirã o apena s n a re -
presentação proporcional. » 

XII —  Conclusão 

A atua l legislaçã o eleitoral , par a que m precis e 
consultá-la o u aplicá-la , est á dispost a e m 6 0 diploma s 
legais, entr e a s lei s qu e reformara m o  Códig o Eleitora l 
e a  Le i Orgânica do s Partido s Políticos . 

Convém qu e o  Pode r Legislativ o comec e a  estuda r 
a possibilidad e d e consolida r tod a ess a legislação , a 
fim d e qu e o  Paí s volt e a  contar , e m text o único , co m 
novo Códig o Eleitora l e  nov a Le i Orgânica do s Parti -
dos. 

Nessa oportunidad e seri a necessári o qu e s e procu -
rasse encontra r soluçõe s qu e s e mostrasse m mai s práti -
cas e  d e mai s fáci l aplicação . Sã o muito s o s assunto s 
que deve m merece r reestud o e  soluções . A  propagand a 
eleitoral, po r exemplo , atravé s d o rádi o e  d a T V , preci -
sa se r regulamentada , par a qu e sej a feit a se m o s abu -
sos e  excesso s anteriore s ma s també m se m a s restri -
ções exagerada s d a atua l regulamentação . 

Outra providênci a qu e s e ach a e m cogitação , con -
forme j á s e disse , vincula-s e a o aprimorament o do s 
processos d e alistament o eleitoral , de votaçã o e  d e apu -
ração da s eleições . O  process o d e alistament o eleitora l 
se ach a emperrad o e  dificultado por ato s obsoletos , qu e 
demandam tempo , trabalh o e  despesa s qu e poderia m 
ser reduzidos . No s Tribunai s Regionai s Eleitorai s do s 
Estados d e maio r população , o s fichário s d e eleitore s 
atingiram a  su a capacidad e máxima , nã o s e vislum -
brando meio s razoávei s d e expansão . Bast a salienta r 
que o  Estad o d e Sã o Paul o possu i atualment e mai s d e 
doze milhõe s d e fichas . 

O at o d e votaçã o també m necessit a d a introduçã o 
de medida s capaze s d e torná-l o mai s rápid o e  seguro . O 
ideal seri a a  adoçã o d e máquina s d e votar , principal -
mente na s grande s cidades . Ess e procediment o j á utili -
zado e m algun s países , alé m da s virtude s j á menciona -
das, facilit a a  apuraçã o imediat a do s voto s pel a pró -
pria mes a receptora , possibilitando , quiçá , a  apuraçã o 
automática atravé s d o processament o eletrônic o d e da -
dos. A  utilizaçã o d e máquina s apresenta , porém , o  in-
conveniente d a avultad a despes a co m a  aquisiçã o de -
las, co m su a guarda , conservaçã o e  e m razã o d a possi -
bilidade d e s e tornare m obsoletas , a  curto prazo . 

A introduçã o d o processament o eletrônic o d e dado s 
nos serviço s eleitorai s é  indispensáve l a o aprimoramen -
to d o alistamento eleitoral , do at o d e vota r e  das apura -
ções da s eleições . 

Em verdade , a  Jus t iç a começ a a  libertar-s e d e se u 
tradicional misoneísm o e  a  s e aproxima r do s novo s mé-
todos d e trabalh o ditado s pel a cibernética , que , d e su a 
vez, s e erig e e m nov o ram o d e ciênci a jurídic a par a tor -
nar mai s efica z e  rápid a a  prestaçã o jurisdicional , mor -
mente aquel a qu e s e relacion a co m a  Just iç a Eleitoral , 
cuja presteza , seguranç a e  correçã o sã o indispensávei s 
à prátic a d a democracia . 

Obrigado pela  atenção. 

A N E X O S 

1) Quadr o comparativ o d o eleitorad o (eleiçõe s d e 194 5 
a 1982) ; 

2) Abstençõe s na s eleiçõe s realizada s desd e 194 5 a 
1982; 

3) Eleitorad o apto a  votar e m 15-11-82; 
4) Númer o d e vaga s e m disput a na s eleiçõe s d e 15-11 -

82; 
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5) Númer o d e municípios , d e .vagas d e prefeito s elei -
tos e  nomeados e  de vereadores ; 

6) Númer o d e candidato s registrado s po r Estado : 
a) na s eleiçõe s municipais; 
b) na s eleiçõe s d e âmbit o estadual ; 

7) Abstençõe s verificada s na s eleiçõe s d e 1982 : 
a) po r Estados ; 
b) po r Regiões ; 

8) Númer o d e Junta s Apuradora s po r Estado ; 

9) Eleiçõe s d e 15-11-82: 
a) númer o d e vaga s e  de eleito s po r partido ; 
b) númer o d e voto s par a Governador ; 

c) númer o d e voto s par a Senador ; 
d) númer o d e voto s par a Deputad o Federal ; 
e) númer o d e voto s par a Deputad o Estadual ; 

10) Temp o gast o pel a Comissã o Apuradora . e m cad a 
Estado, na  totalizaçã o do s resultados : dat a d a pro -
clamação e  da diplomaçã o do s eleitos ; 

11) Despesa s co m as eleiçõe s d e 1982: 
a) despesa s totai s po r Estado ; 
b) despesa s po r eleito r (se m considera r a s referen -

tes a  computaçã o eletrônica , forç a federa l e  transpor -
te e  alimentaçã o d e eleitores) ; 

c) despesa s com computação eletrônica ; 
d) despesa s totai s po r eleito r (considerada s a s pro -
visões concedida s par a toda s a s finalidades) . 



A N E X O 1 

C O M P A R A T I V O D A S ELEIÇÕES D E 1945 A 1982 

E L E I T O R A D O 
Unidades d a F e d e r a ç ã o Unidades d a F e d e r a ç ã o 

1945 1947 1950 1954 1965 1958 1960 1962 1966 1970 1972 1974 1976 1978 1982 

Acre 6.895 _ 12.284 18.421 17.284 14.941 14.941 19.544 27.309 40.104 39.566 59.318 72.812 92.795 115.474 
82.068 87.166 146.182 195.016 189.977 134.959 154.621 192.223 224.957 274.933 332.161 376.318 475.670 520.294 734.325 

Amazonas 31.948 37.488 75.367 121.565 119.771 88.712 91.929 137.317 160.747 265.281 234.733 276.523 330.264 389.325 542.449 
Bahia 440.621 477.535 867.292 1.090.000 1.093.808 920.249 943.317 1.206.453 1.394.598 1.953.576 2.275.878 2.424.529 2.852.716 3.219.772 4.258.736 
B r a s í l i a — — — — — — 23.564 _ — — — _ _ _ 

369.550 383.442 683.465 683.465 509.085 656.716 668.703 853.282 926.431 1.238.161 1.365.152 1.373.670 1.762.636 1.924.702 2.498.671 
122.281 126.585 180.607 261.969 249.194 233.053 235.056 307.009 377.884 494.947 555.966 577.474 670.595 727.735 971.658 
103.079 116.657 217.812 363.728 363.728 326.976 407.667 510.135 649.320 890.022 998.070 1.134.785 1.391.792 1.574.718 2.048.618 

Guanabara 549.353 589.972 837.428 965.481 992.459 977.839 1.099.490 1.198.588 1.497.401 1.779.112 — 2.212.705 _ _ _ 
109.101 130.379 262.295 403.586 426.046 278.094 384.327 497.436 292.443. 470.731 629.359 675.393 914.744 1.077.915 1.447.578 

Mato Gross o 59.121 74.417 132.037 182.743 194 451 177.004 203.984 263.002 318.4411 370.843 485.393 579.728 769.005 372.332 580.483 
Mato Gross o d o Sul — — — — — — — — — — — — — 523.059 750.047 
Minas Gerai s 1.231.251 1.276.286 1.936.691 2.366.606 2.458.361 2.036.003 2.151.283 2.565.505 3.067.453 3.769.687 4.219.330 4.478.350 5.229.944 5.400.733 6.855.241 
P a r á 159.395 177.601 277.692 345.588 373.125 271.374 324.511 421.531 478.683 596.838 677.842 753.399 976.789 1.037.099 1.522.999 
P a r a í b a 175.634 195.946 346.141 439.460 447.598 291.120 353.371 405.407 553.055 630.584 753.262 834.429 964.111 1.012.967 1.275.613 
P a r a n á 229.672 • 239.80 1 372.796 609.838 672.645 684.881 885.418 1.100.637 1.476.143 2.074.356 2.377.061 2.692.609 3.244.187 3.565.871 4.173.922 
Pernambuco 321.736 340.788 452.545 837.377 873.070 614.537 676.179 851.398 999.661 1.316.539 1.422.849 1.600.677 1.857.704 2.018.686 2.542.935 
P i a u í 132.455 139.957 220.073 292.583 304.472 232.368 244.262 315.158 346.029 458.922 561.023 598.187 700.660 755.544 970.888 
Rio d e Janeir o 383.100 404.472 631.872 911.081 842.988 790.762 827.338 1.115.176 1.323.799 1.600.467 1.868.802 2.001.475 4.737.996 5.141.852 6.204.480 
Rio Grand e d o Nort e 131.560 159.310 243.231 324.309 294.870 229.523 278.087 322.107 398.571 442.516 508.444 565.625 654.090 719.213 955.932 
Rio Grand e d o Sul 753.232 788.659 987.236 1.212.792 1.319.170 1.274.344 1.409.310 1.561.162 "1.927.796 2.402.204 2.638.194 2.893.152 3.307.185 3.541.669 4.329.552 

248.086 261.182 367.695 474.379 493.928 524.109 581.358 638.527 787.719 1.050.006 1.189.115 1.332.895 1.537.172 1.654.723 2.136.563 
S â o Paul o 1.688.598 1.601.283 2.041.840 2.757.309 2.784.717 2.855.751 3.412.611 3.822.235 4.901.494 6.548.835 7.248.294 8.024.599 9.338.615 10.241.247 13.144.018 
Sergipe 97.089 101.578 147.144 218.847 200.900 145.303 150.095 192.503. • 218.19 4 252.505 234.223 270.234 317.715 352.650 470.471 
T e r r i t ó r i o d o A m a p á 3.365 — 6.737 9.982 9.229 7.718 7.875 13.666 16.340 21.423 24.313 29.619 39.908 44.229 70.041 

16.733 — — — — — _ _ _ _ _ _ _ 
T e r r i t ó r i o d e Pont a Porf l 10.351 — — — — — __ _ _ _ _ _ _ _ 
T e r r i t ó r i o d e R o n d ô n i a 2.902 — 5.181 11.283 6.995 8.126 8.339 12.759 16.049 15.734 20.342 32.699 54.691 233.412 
T e r r i t ó r i o d e Roraim a 673 — 3.506 7.196 5.675 5.998 5.696 6.087 6.744 7.788 7.983 12.323 18.101 27.414 37.272 

T O T A L 7.459.849 7.710.504 11.455.149 15.104.604 15.243.246 13.780.460 15.543.332 18.528.847 22.387.251 28.966.114 30.667.355 35.810.715 42.218.102 46.030.464 58.871.378 

(1) O  decréscimo d o eleitorado de 1958 é resultante d o novo alistamento determinad o pel a Le i 2.550 de 25-7-55, que invalidou o  anterior. 



A N E X O 2 

C O M P A R A T I V O DA S ELEIÇÕE S D E 1945 A 1982 

% D A ABSTENÇÃ O 
Unidades d a Federaçã o Unidades d a Federaçã o 

1945 1947 1950 1954 1955 1958 1960 1962 1966 1970 1972 1974 1976 1978 1982 

19,91 24,58 31,17 47,73 8,85 23,99 24,09 25,54 25,91 24,70 21,28 22,21 24,27 25,04 
Alagoas 17,19 33,87 31,64 37,69 43,68 7,67 19,82 24,51 28,71 24,10 24,19 22,31 20,09 20,79 23,18 
Amazonas 24,98 33,77 26,36 43,65 55,68 11,44 30,77 24,58 42,45 53,95 41,00 37,19 27,66 27,72 26,05 

18,84 31,26 29,70 37,65 54,45 10,24 38,00 26,55 31,08 30,27 31,85 34,50 24,34 30,47 26,09 
— — — — — 7,31 _ . _ — 

Ceará 21,06 26,83 30,43 18,95 24,76 13,35 34,78 25,59 28,88 28,70 29,00 22,80 20,83 20,79 21,68 
Espíri to Sant o 12,36 25,30 27,71 31,19 34,09 5,16 17,25 19,03 25,77 28,83 25,83 22,24 16,34 15,80 14,99 

19,47 29,93 30,64 38.02 55,00 10,88 21,93 32,62 28,82 27,86 25,49 23,67 21,54 25,89 23,83 
Guanabara 9,57 25,23 27,42 27,96 30,14 5,14 9,02 14,71 14,21 13,93 — 12,84 _ _ _ 
Maranhão 30,80 37,53 39,50 50,07 62,72 19,47 38,84 35,76 20,31 25,25 27,60 31,04 23,76 29,65 26,97 
Mato Gross o 22,47 40,46 33,96 39,59 46,85, 13,09 .23,49 27,94 33,15 26,69 24,71 27,84 25,64 26,42 25,87 
Mato Gross o do Su l — — — — — — — — _ — — _ — 27,56 26,20 
Minas Gerai s 17,64 31,34 31,29 34,81 46,78 7,27 19,66 19,41 24,77 24,95 24,00 22,64 18,38 17,41 15,04 

22,54 30,29 29,78 45,37 47,13 14,33 28,31 34,59 38,66 37,88 30,36 26,87 27,20 23,56 28,57 
14,37 21,44 23,40 43,15 46,43 9,93 18,98 23,61 25,28 24,50 23,32 23,29 22,60 24,12 24,40 

Paraná 14,76 38,91 26,37 31,47 32,48 8,62 18,28 25,97 23,04 22,55 21,59 20,92 21,50 25,99 23,40 
16,09 27,82 10,68 45,00 47,21 10,56 28,48 28,62 29,14 31,87 25,28 24,04 23,29 24,35 23,19 
14,06 20,40 24,43 35,36 55,80 9,05 45,83 38,36 30,82 23,93 25,82 26,24 19,67 20,81 19,82 
15,24 30,67 28,84 38,11 42,42 7,72 16,97 18,95 22,54 20,29 19,43 16,05 13,28 12,59 12,31 

Rio Grand e d o Nort e 18,46 25,66 27,70 41,31 47,51 14,61 18,88 32,34 25,76 22,62 21,40 21,21 19,65 21,45 21,66 
Rio Grand e d o Su l 16,91 29,15 27,14 30,92 31,52 4,73 10,35 13,29 18,12 15,45 11,85 10,83 10,68 11,63 12,25 
Santa Catarin a 12,60 28.67 23,92 30,79 28,85 5,74 9,86 13,03 15,32 13,71 12,63 13,55 13,00 13,69 14,26 
São Paul o 17,35 28,24 26,40 30,01 29,53 5,39 10,90 13,57 16,76 17.52 12,98 11,29 10,96 11,18 11,76 
Sergipe 16,23 32,00 30,32 41,29 50,86 14,85 36,26 26,29 31,89 33,59 18,94 18,06 17,58 18,99 18,48 
Território d o Amap á 19,17 — 23,27 57,44 45,65 11,01 7,57 21,33 28,28 28,83 34,85 29,64 29,05 23,26 25,22 
Território d e Iguaç u 19,61 — 1 — _ — 

25,22 

Território d e Pont a Por ã 24,68 — — — — _ — — — _ — • ' 
Território d e Rondôni a 27,15 — 26,38 35,79 • V. .ifi 9,00 32,91 25,84 46,95 44,04 38,44 19,58 25,44 20,22 20,33 
Território d e Roraim a 21,11 — 23,40 52,57 52,12 ; 6,19 24,49 23,51 26,73 36,99 25,52 33,57 30,70 30,58 23,26 

T O T A L 16,88 29,26 27,94 34,52 40,32 8,00 19,03 20,41 22,79 22,54 20,70 19,06 17,11 19,25 17,69 
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E L E I T O R A D O A P T O A  V O T A R E M 15.11.82 -  E M O R D EM D E C R E S C E N T E 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O C A P I T A L INTERIOR T O T A L 

4.582.171 8.561.847 13.144.018 
M I N A S G E R A I S 926.682 5.928.559 6.855.241 
RIO D E J A N E I R O 3.007.948 3.196.532 6.204.480 
RIO G R A N D E D O S UL 656.378 3.673.174 4.329.552 

671.883 3.586.853 4.258.736 
581.088 3.592.834 4.173.922 

P E R N A M B U C O 544.757 1.998.178 2.542.935 
634.266 1.864.405 2.498.671 

S A N T A C A T A R I N A 120.445 2.016.118 2.136.563 
GOIÁS 286.511 1.762.107 2.048.618 
PARÁ 509.814 1.013.185 1.522.999 
MARANHÃO 197.417 1.250.161 1.447.578 

144.139 1.131.474 1.275.613 
ESPÍRITO S A N T O 122.265 849.393 971.658 
PIAUÍ 165.133 805.755 970.888 
RIO G R A N D E D O N O R TE 203.964 751.968 955.932 
M A T O G R O S S O D O S UL 150.117 599.930 750.047 

165.311 569.014 734.325 
M A T O G R O S S O 95.023 485.460 580.483 
A M A Z O N A S 303.402 239.047 542.449 
S E R G I P E 139.292 331.179 470.471 
RONDÔNIA 62.446 170.966 233.412 
A C R E 58.798 56.676 115.474 
AMAPÁ 60.717 9.324 70.041 
R O R A I M A 32.260 5.012 37,272 

T O T A L 14.422.227 44.449.151 58.871.378 

A N E X O 4 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número d e Vagas e m Disputa : 

22 
22 
25 
50 

479 
947 

3.922 
3.922 

39.790 

T O T A L 49.179 
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A N E X O 5 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número de Municípios , Prefeito s e  Vereadores 

Unidades da 
Federação Municípios 

Prefeitos 

Eleitos 

Nomeados 

Capitais Estâncias 
Hidrominerais 

Áreas de 
Segurança Territórios 

Vereadores 

Acre 
Alagoas 
Amazonas 
Bahia 
Ceará 
Espíri to Sant o 
Goiás 
Maranhão 
Mato Gross o 
Mato Gross o d o Sul . 
Minas Gerai s 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Piauí 
Rio d e Janeiro 
Rio Grand e d o Norte 
Rio Grand e d o Sul . . 
Rondônia 
Santa Catarin a 
São Paul o 
Sergipe 
Amapá 
Roraima 

Total 

12 _ 
96 95 
44 34 

336 323 
141 140 
57 56 

244 241 
132 130 
58 54 
64 50 

722 708 
87 77 

171 170 
310 298 
167 166 
115 113 
64 59 

151 150 
244 218 
13 12 

199 192 
572 566 
74 73 
5 — 
2 — 

13 
2 

11 

9 
10 

1 
1 
3 

13 

7 

11 

1 
3 

25 

6 
5 

88 
872 
424 

3.678 
1.564 

500 
1.806 
1.242 

570 
548 

7.442 
715 

1.263 
2.939 
1.534 

937 
850 

1.241 
2.690 

167 
1.843 
6.262 

558 
41 
16 

4.080 3.925 25 19 106 39.790 
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A N E X O 6  —  A 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número d e Candidatos Municipai s 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O P R E F E I T O S V I C E - P R E F E I T O S V E R E A D O R E S T O T A L 
A C R E _ — 563 563 
A L A G O A S 315 315 3.470 4.100 
A M A Z O N A S 239 239 2.315 2.793 
B A H I A 877 830 10.257 11.964 
CEARÁ 487 487 4.756 5.730 
ESPÍRITO S A N T O 295 277 2.880 3.452 
GOIÁS 1.173 1.1 73 8.751 11.097 
MARANHÃO 424 424 4.833 5.681 
M A T O G R O S S O 282 282 2.602 3.166 
M A T O G R O S S O D O S UL 248 243 2.757 3.248 
M I N A S G E R A I S 2.765 2.624 29.291 34.680 
PARÁ 416 414 4.050 4.880 
PARAÍBA 636 633 5.134 6.403 
PARANÁ 1.485 1.388 14.582 17.455 

648 639 6.151 7.438 
P E R N A M B U C O 360 360 3.023 3.743 
RIO D E J A N E I R O 523 519 7.851 8.893 
RIO G R A N D E D O N O R TE 538 522 4.090 5.150 
RIO G R A N D E D O S UL 1.153 913 12.931 14.997 
RONDÔNIA 56 56 937 1.049 
S A N T A C A T A R I N A 872 872 8.141 9.885 
SÃO P A U L O 2.875 2.667 35.065 40.607 
S E R G I P E 235 233 1.959 2.427 
AMAPÁ — — 157 157 
R O R A I M A — — 79 79 

T O T A L 16.902 16.110 176.625 209.637 
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A N E X O 7  —  A 

ELEIÇÕES D E 15-11-82 
ABSTENÇÃO E M ORDEM DECRESCENTE 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O E L E I T O R A D O C O M P A R E C I M E N T O 
ABSTENÇÃO 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O E L E I T O R A D O C O M P A R E C I M E N T O 
Nfs 

A B S O L U T O S 
P O R C E N -
T A G E N S 

PARÁ 1.522.999 1.087.757 435.242 28,57 
MARANHÃO 1.447.578 1.057.112 390.466 26,97 
M A T O G R O S S O D O S UL 750.047 553.470 196.577 26,20 
B A H I A 4.258.736 3.147.235 1.111.501 26,09 
A M A Z O N A S 542.449 401.125 141.324 26,05 
M A T O G R O S S O 580.483 430.310 150.173 25,87 
AMAPÁ 70.041 52.374 17.667 25,22 
A C R E 115.474 86.556 28.918 25,04 
PARAÍBA 1.275.613 964.252 311.361 24,40 
GOIÁS 2.048.618 1.560.420 488.198 23,83 
PARANÁ 4.173.922 3.196.943 976.979 23,40 
R O R A I M A 37.272 28.600 8.672 23,26 
P E R N A M B U C O 2.542.935 1.953.216 589.719 23,19 
A L A G O A S 734.325 564.062 170.263 23,18 
CEARÁ 2.498.671 1.956.747 541.924 21,68 
RIO G R A N D E D O N O R TE 955.932 748.854 207.078 21,66 
RONDÔNIA • 233.412 185.949 47.463 20,33 
PIAUÍ 970.888 778.423 192.465 19,82 
S E R G I P E 470.471 383.524 86.947 18,48 
M I N A S G E R A I S 6.855.241 5.823.541 1.031.700 15,04 
ESPÍRITO S A N T O 971.658 825.934 145.724 14,99 
S A N T A C A T A R I N A 2.136.563 1.831.811 304.752 14,26 
RIO D E J A N E I R O 6.204.480 5.440.666 763.814 12,31 
RIO G R A N D E D O S UL 4.329.552 3.799.013 530.539 12,25 
SÃO P A U L O 13.144.018 11.597.985 1.546.033 11,76 

T O T A L 58.871.378 48.455.879 10.415.499 17,69 
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A N E X O 7  -  B 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

— Abstençã o po r Regiõe s — 

Abstenção 

Regiões Eleitorado Comparecimento 
N?s Abso -

lutos 
Porcen-
tagens 

JVorte 
1.522.999 

542.449 
70.041 

115.474 
37.272 

233.412 

1.087.757 
401.125 
52.374 
86.556 
28.600 

185.949 

435.242 
141.324 
17.667 
28.918 
8.672 

47.463 

28,57 
26,05 
25,22 
25,04 
23,26 
20,33 

T O T A L 2.521.647 1.842.361 679.286 26,93 

Nordeste 
1.447.578 
4.258.736 
1.275.613 
2.542.935 

734.325 
2.498.671 

955.932 
970.888 
470.471 

1.057.112 
3.147.235 

964.252 
1.953.216 

564.062 
1.956.747 

748.854 
778.423 
383.524 

390.466 
1.111.501 

311.361 
589.719 
170.263 
541.924 
207.078 
192.465 
86.947 

26,97 
26,09 
24,40 
23,19 
23,18 
21,68 
21,66 
19,82 
18,48 

T O T A L 15.155.149 11.553.425 3.601.724 23,76 

Sudeste 
6.855.241 

971.658 
6.204.480 

13.144.018 

5.823.541 
825.934 

5.440.666 
11.597.985 

1.031.700 
145.724 
763.814 

1.546.033 

15,04 
14,99 
12,31 
Í1.76 

T O T A L 27.175.397 23.688.126 3.487.271 12,83 

Sul 
4.173.922 
2.136.563 
4.329.552 

3.196.943 
1.831.811 
3.799.013 

976.979 
304.752 
530.539 

23,40 
14,26 
12,25 

T O T A L 10.640.037 8.827.767 1.812.270 17,03 

Centro-Oeste 

Mato Gross o 
750.047 
580.483 

2.048.618 

553.470 
430.310 

1.560.420 

196.577 
150.173 
488.198 

26,20 
25,87 
23,83 

T O T A L 3.379.148 2.544.200 834.948 24,70 

T O T A L G E R A L 58.871.378 48.455.879 10.415.499 17,69 
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A N E X O 8 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número d e Juntas Apuradoras 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O C A P I T A L INTERIOR T O T A L 

1 6 7 
3 39 42 
8 28 36 

42 169 211 
13 92 105 
4 51 55 

10 120 130 
4 58 62 
3 13 16 
1 33 34 

25 313 338 
10 40 50 
2 64 66 
5 143 148 

30 113 143 
2 47 49 

RIO D E J A N E I RO 85 152 237 
RIO G R A N D E D O N O R TE 4 61 65 
RIO G R A N D E D O S UL 6 141 147 

5 14 19 
S A N T A C A T A R I N A 6 86 92 

198 475 673 
2 24 26 
1 1 2 
3 — 3 

473 2.283 2.756 



A N E X O 9  -  A 

E L E I Ç Õ E S D E 15.11.82 

Número de Vagas e de Eleitos por Partido 

Governo do Estado Senado Federal Câmara dos Deputado s Assembléia Legislativ a 

PDS PDT PT PTB P M D B Vagas PDS PDT PT PTB P M D B Vasas PDS PDT PT PTB PMDB Vasas PDS PDT PT PTB PMDB Vaias 

n.e. n.d. n.e. n.e. elegeu ! n.e. n.d. n.e. n.e. 1 4 n.d. n.e. n.e. 4 8 11 n.d. 1 n.e. 12 24 
elegeu n.d. n.d. n.d. n.e. 1 1 n.d. n.d. n.d. n.e. 1 5 n.d. n.d. n.d. 3 8 15 n.d. n.d. n.d. 9 24 

n.e. n.d. n.e. n.e. elegeu 1 1 n.d. n.e. n.e. 1 1 4 n.d. n.e. n.e. 4 8 11 n.d. n.e. n.e. 13 24 
elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. L 1 n.d. n.e. n.d. n.e. 1 25 n.d. n.e. n.d. 14 39 40 n.d. n.e. n.d. 23 63 
elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.d. n.e. 1 17 n.d. n.e. n.d. 5 22 34 n.d. n.e. n.d. 12 46 

n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 4 n.e. n.e. n.d. 5 9 11 n.e. n.e. n.d. 16 27 
n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 5 n.e. n.e. n.d. 11 16 13 n.e. n.e. n.d. 27 40 

elegeu n.e. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 14 n.e. n.e. n.d. 3 17 33 n.e. n.e. n.e. 8 41 
elegeu n.e. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.d. n.e. 1 4 n.e. n.e. n.d. 4 8 13 n.e. n.e. n.d. 11 24 

n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 4 n.e. n.e. n.d. 4 8 12 n.e. n.e. n.d. 12 24 
n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 26 n.e. 1 n.d. 27 54 37 n.e. 1 n.d. 40 78 
n.e. n.d. n.e. n.e. elegeu 1 n.e. n.d. n.e. n.e. 1 1 7 n.d. n.e. n.e. 8 15 19 n.d. n.e. n.e. 20 39 

elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.d. n.e. 1 7 n.d. n.e. n.d. 5 12 22 n.d. n.e. n.d. 14 36 
n.e. n.e. n.e. n.e. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 1 14 n.e. n.e. n.e. 20 34 24 n.e. n.e. n.e. 34 58 

elegeu n.d. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.e. n.e. 1 14 n.d. n.e. n.e. 12 26 28 n.d. n.e. n.e. 22 50 
elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. l 1 n.d. n.e. n.d. n.e. l 6 n.d. n.e. n.d. 3 9 • 1 7 n.d. n.e. n.d. 10 27 

n.e. elegeu n.e. n.e. n.e. 1 n.e. 1 n.e. n.e. n.e. 1 14 16 1 5 10 46 21 24 2 7 16 70 
elegeu n.d. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.e. n.e. 1 5 n.d. n.e. n.e. 3 8 15 n.d. n.e. n.e. 9 24 
elegeu n.e. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.d. n.e. 1 13 7 n.e. n.d. 12 32 23 12 n.e. n.d. 21 56 

— — _ — — _ n.d. n.e. n.d. n.e. 5 n.d. n.e. n.d. 3 8 15 n.d. n.e. n.d. 9 24 
elegeu n.e. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 8 n.e. n.e. n.e. 8 16 21 n.e. n.e. n.e. 19 40 

n.e. n.e. n.e. n.e. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 I 16 n.e. 6 8 30 60 22 n.e. 9 11 42 84 
elegeu n.e. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.d. n.e. 1 6 n.e. n.e. n.d. 2 8 19 n.e. n.e. n.d. 5 24 

— — — - — — — — — — — — •4 n.d. n.e. n.d. n.e. 4 — — — — — — 
4 n.e. n.d. n.e. n.e. 4 — — - — 

12 1 - 9 22 15 1 - 9 25 235 23 8 13 200 479 476 36 13 18 947 

A C . 
A L . 
A M 
B A . 
C E . 
ES . 
• O 
M A 
M T 
MS 
M G 
P A . 
P B 
PR 
P E 
PI . 
RJ . 
RN 
RS 
ROC 
S C 
SP 
SE 
A P 
RR 

n.d. =  n ã o disputou 
n.e. =  n ã o elegeu 
(*) governado r nomead o ll.e i Complementa r n ? 41. d e 22.12.81) 
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ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Governador 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 33.879 4.637 3.152 36.369 4.214 4.305 86.556 
Alagoas 257.898 — — — 206.856 75.814 23.494 564.062 
Amazonas 164.190 — 5.352 4.203 201.182 14.169 12.029 401.125 
Bahia 1.623.422 — 25.113 — 1.030.111 366.923 101.666 3.147.235 
Ceará 1.149.468 — 9.961 — 478.853 277.124 41.341 1.956.747 
Espír i to Sant o 282.728 1.236 10.588 — 448.074 63.859 19.449 825.934 
Goiás 470.184 845 9.818 — 964.179 82.324 33.070 1.560.420 
Maranhão 673.916 12.738 8.643 632 180.287 148.558 32.338 1.057.112 
Mato Gross o 203.605 899 887 — 188.878 21.432 14.609 430.310 
Mato Gross o do Sul 237.144 5.414 4.541 — 258.192. • 33.37 1 14.808 553.470 
Minas Gerai s 2.424.197 11.160 113.950 — 2.667:095 459.479 147.160 5.823.541 
Pará 461.969 — 11.010 1 7.21 4 501.605 63.365 42.594 1.087.757 
Para íba 509.855 — 3.918 l _ 358.146 70.291 22.042 964.252 
Paraná 1.127.175 6.679 12.047 30.202 1.708.785 237.748 74.307 3.196.943 
Pernambuco 913.774 — 4.027 7.872 816.085 154.406 57.052 1.953.216 
Piauí 393.818 — 5.814 — 271.274 85.430 22.087 778.423 
Rio d e Janeir o 1.530.706 1.709.180 152.614 536.383 1.073.446 243.274 195.063 5.440.666 
Rio Grand e d o Nort e 389.677 — 3.207 441 283.366 56.450 15.713 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1.294.962 775.546 50.713 — 1.272.319 334.125 71.348 3.799.013 
Rondônia — — — — — — — — 
Santa Catarin a 838.150 4.572 6.803 2.281 825.500 121.927 32.578 1.831.811 
São Paul o 2.728.732 94.395 1.144.648 1.447.328 5.209.952 664.101 308.829 11.597.985 
Sergipe 256.385 1.133 1.354 — 77.965 36.510 10.177 383.524 
Amapá — — — — — — — — 
Roraima — — — — — — 

Total 17.965.834 2.623.797 1.589.645 2.039.708 19.059.019 3.614.894 1.296.059 48.188.956 

A N E X O 9  -  C 

ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Senador 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 33.665 4.554 2.491 35.047 5.514 5.285 86.556 
Alagoas 259.581 — — — 202.573 76.386 25.522 564.062 
Amazonas 160.229 — 5.381 3.807 195.291 21.297 15.120 401.125 
Bahia 1.583.008 — 24.421 — 991.988 426.211 121.607 3.147.235 
Ceará 1.120.235 — 9.478 — 463.535 313.667 49.832 1.956.747 
Espír i to Sant o 290.109 1.144 10.176 — 421.843 78.338 24.324 825.934 
Goiás 461.532 714 9.341 — 912.710 131.947 44.176 1.560.420 
Maranhão 691.693 12.511 8.480 530 172.187 136.340 35.371 1.057.112 
Mato Gross o 198.631 830 847 — 178.584 32.887 18.531 430.310 
Mato Gross o do Sul 230.685 4.953 4.260 — 250.386 45.031 18.155 553.470 
Minas Gerai s 2.309.122 10.400 107.099 — 2.562.461 658.409 176.050 5.823.541 
Pará 445.628 — 10.436 6.812 474.298 96.226 54.357 1.087.757 
Para íba 509.696 — 3.730 — 342.710 78.951 29.165 964.252 
Pa raná 1.117.578 6.314 11.721 29.565 1.661.559 283.699 86.507 3.196.943 
Pernambuco 926.771 — 3.977 7.061 788.191 163.912 63.304 1.953.216 
Piauí 410.930 — 5.642 — 257.085 76.410 28.356 778.423 
Rio d e Janeir o 1.438.839 1.640.169 145.183 494.251 1.045.349 436.644 240.231 5.440.666 
Rio Grand e d o Nort e 381.790 — 2.950 414 264.638 78.027 21.035 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1.271.572 730.869 47.234 — 1.209.432 456.659 83.247 3.799.013 
Rondônia 285.594 — 17.668 — 198.516 33.641 22.428 557.847 
Santa Catarin a 816.386 4.346 6.719 2.156 814.947 149.943 37.314 1.831.811 
São Paul o 2.608.540 82.841 1.098.167 1.362.365 4.892.134 1.167.437 386.501 11.597.985 
Sergipe 247.255 1.097 1.322 — 74.874 46.783 12.193 383.524 
Amapá — — — — — — — — 
Roraima — — 

Total 17.799.069 2.496.188 1.538.786 1.909.452 18.410.338 4.994.359 1.598.611 48.746.803 
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ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Deputado Federal 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 32.838 4.524 2.569 34.039 6.628 5.958 86.556 
Alagoas 279.436 — — — 185.453 62.206 36.967 564.062 
Amazonas 153.435 — 4.948 3.962 186.134 31.295 21.351 401.125 
Bahia 1.628.901 — 23.719 — 920.450 394.749 179.416 3.147.235 
Ceará 1.257.504 — 8.984 — 435.541 178.412 76.306 1.956.747 
Espírito Sant o 283.429 1.150 9.999 — 407.776 89.639 33.941 825.934 
Goiás 453.051 694 9.100 — 886.641 156.216 54.718 1.560.420 
Maranhão 696.059 12.310 8.497 — 170.270 122.418 47.558 1.057.112 
Mato Gross o 190.673 818 816 — 168.756 43.991 25.256 430.310 
Mato Gross o do Sul 226.386 4.952 4.194 — 244.950 50.654 22.334 553.470 
Minas Gerai s 2.311.738 9.947 104.694 — 2.456.638 704.738 235.786 5.823.541 
Pará 429.526 — 12.547 6.820 453.296 117.638 67.930 1.087.757 
Paraíba 501.554 — 3.578 — 330.676 87.205 41.239 964.252 
Paraná 1.094.546 6.294 11.483 28.522 1.589.421 350.567 116.110 3.196.943 
Pernambuco 928.234 — 3.789 7.549 753.812 164.974 94.858 1.953.216 
Piauí 403.670 — 5.348 — 246.479 83.111 39.815 778.423 
Rio d e Janeir o 1.399.748 1.581.636 140.366 501.027 1.057.102 487.662 273.125 5.440.666 
Rio Grand e d o Nort e 389.160 — 2.882 463 259.825 66.972 29.552 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1.277.460 693.384 43.378 — 1.170.849 505.344 108.598 3.799.013 
Rondônia 94.886 — 5.673 — 63.517 10.820 11.053 185.949 
Santa Catarin a 823.804 4.300 6.657 2.174 787.124 155.782 51.970 1.831.811 
São Paul o 2.613.746 77.873 1.040.595 1.275.960 4.770.049 1.368.137 451.625 11.597.985 
Sergipe 247.887 1.017 1.283 — 73.187 43.466 16.684 383.524 
Amapá 38.566 — 1.665 — 8.391 1.392 2.360 52.374 
Roraima 19.501 348 — 9 6.397 992 1.353 28.600 

Total 17.775.738 2.394.723 1.458.719 1.829.055 17.666.773 5.285.008 2.045.863 48.455.879 

A N E X O 9  -  E 

ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Deputado Estadual 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 33.197 4.325 2.552 33 612 6 220" 6.650 86.556 
Alagoas 278.082 — — — 181 650 62 997 41.333 564.062 
Amazonas 153.212 — 4.888 3.744 181 396 34 631 23.254 401.125 
Bahia 1 582.557 — 23.032 — 888 354 445 243 208.049 3 147.235 
Ceará 1 238.683 — 8.751 — 430 652 194 747 83.914 1 956.747 
Espírito Sant o 286.302 1.376 9.794 — 402 490 90 463 35.509 825.934 
Goiás 450.169 682 8.746 — S869 825 167 865 63.133 1 560.420 
Maranhão 678.533 12.026 8.203 568 161 855 136 815 59.112 1 057.112 
Mato Gross o 187.900 972 825 — 162 406 48 397 29.810 430.310 
Mato Gross o do Sul 226.548 4.969 4.240 — 240 000 52 822 24.891 553.470 
Minas Gerai s 2 256.164 10.017 102.125 — 2.405 546 773 799 275.890 5 823.541 
Pará 414.174 — 12.612 6.816 443 209 131 854 79.092 1 087.757 
Paraíba 492.457 — 3.580 — 323 547 90 590 54.078 964.252 
Paraná 1 094.555 6.301 11.277 27.991 1.565 312 363 982 127.525 3 196.943 
Pernambuco 927.918 — 3.708 6.961 720 021 195 720 98.888 1 953.216 
Piauí 403.721 — 5.199 — 241 335 81 533 46.635 778.423. 
Rio d e Janeir o 1 366.512 1.513.661 139.746 490.877 1.052 680 565 847 311.343 5 440.666 
Rio Grand e d o Nort e 383.829 — 2.850 448 248 627 73 020 40.080 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1 255.716 687.478 42.371 — 1.156 326 533 896 123.226 3 799.013 
Rondônia 93.103 — 5.623 — 60 686 13 523 13.014 185.949 
Santa Catarin a 827.078 4.216 6.614 2.280 774 500 156 604 60.519 1 831.811 
São Paul o 2 526.379 77.900 1.019.552 1.244.835 4.698 677 1.509 430 521.212 11 597.985 
Sergipe 249.269 1.179 1.302 — 70 350 42 133 19.291 383.524 
Amapá — — — — — — — — 
Roraima — 

Total 17.406.058 2.320.777 1.429.363 1.787.072 17.313.056 5.772.131 2.346.448 48.374.905 
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ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Tempo gasto pelas Comissões  Apuradora s n a Tota/izaçã o do s Resultado s 

U.F. ELEITORADO COMPARECI-
MENTO 

ABSTENÇÃO 
% 

RELATÓRIO 
PROCLAMA-

ÇAO 
DIPLOMA-

ÇÁ0 U.F. ELEITORADO COMPARECI-
MENTO 

ABSTENÇÃO 
% 

DATA DIAS 

PROCLAMA-
ÇAO 

DIPLOMA-
ÇÁ0 

SÃO P A U L O 13 144.018 11.597.985 11,76 24 11-82 9 02-12-82 03-12-82 
PARANÁ 4 173.922 3.196.943 23,40 25 11-82 10 22-12-82 20-01-83 
RIO G R A N D E D O S U L 4 329.552 3.799.013 12,25 29 11-82 14 07-12-82 15-12-82 
RONDÔNIA 233.412 185.949 20,33 30 11-82 15 17-12-82 04-01-83 
GOIÁS 2 048.618 1.560.420 23,83 05 12-82 20 12-12-82 15-12-82 
S E R G I P E 470.471 383.524 18,48 06 12-82 21 13-12-82 22-12-82 
M I N A S G E R A I S 6 855.241 5.823.541 15,04 07 12-82 22 13-12-82 28-12-82 
PARAÍBA 1 275.613 964.252 24,40 07 12-82 22 13-12-82 17-12-82 
RIO G R A N D E D O N O R T E 955.932 748.854 21,66 07 12-82 22 14-01-83 18-01-83 
A L A G O A S 734.325 564.062 23,18 08 12-82 23 15-12-82 21-12-82 
E S P Í R I T O S A N T O 971.658 825.934 14,99 08 12-82 23 16-12-82 21-12-82 
S A N T A C A T A R I N A 2 136.563 1.831.811 14,26 10 12-82 25 16-12-82 21-12-82 
M A T O G R O S S O 580.483 430.310 25,87 11 12-82 26 18-12-82 21-12-82 
C E A R Á 2 498.671 1.956.747 21,68 13 12-82 28 30-12-82 06-01-83 
M A T O G R O S S O D O S U L 750.047 553.470 26,20 13 12-82 28 20-12-82 21-12-82 
B A H I A 4 258.736 3.147.235 26,09 14 12-82 29 22-12-82 28-12-82 
RIO D E J A N E I R O 6 204.480 5.440.666 12,31 16 12-82 31 24-12-82 29-12-82 
PIAUÍ 970.888 778.423 19,82 18 12-82 33 24-12-82 30-12-82 
P E R N A M B U C O 2 542.935 1.953.216 23,19 21 12-82 36 29-12-82 08-01-83 
A C R E 115.474 86.556 25,04 26 12-82 41 27-12-82 28-12-82 
AMAPÁ 70.041 52.374 25,22 27 12-82 42 31-12-82 03-01-83 
PARÁ 1 522.999 1.087.757 28,57 27 12-82 42 31-12-82 03-01-83 
MARANHÃO 1 447.578 1.057.112 26,97 29 12-82 44 05-01-83 14-01-83 
A M A Z O N A S 542.449 401.125 26,05 30 12-82 45 30-12-82 11-01-83 
R O R A I M A 37.272 28.600 23,26 30 12-82 45 30-12-82 11-01-83 
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A N E X O 1 1 -  A 

D E S P E S A S C O M ELEIÇÕE S 

- 198 2 -

Provisões Concedidas Despesas por Eleitor 

Estados Eleitorado 
Apto a Votar Eleições e Computação Força Transporte e 

Totais 
Eleições e Computação Força Transporte e 

Alimen-
çáo|'| Apuração Eletrônica Federal Alimentação Apuração Eletrônica Federal 

Transporte e 
Alimen-
çáo|'| 

SP 13.144.018 178.300.000 79.280.000 257.580.000 13.57 6,03 
M G 6.855.241 92.500.000 52.434.000 — 111.584.000 256.518.000 13.49 7,65 — 100,53 
R J 6.204.480 91.800.000 60.482.000 — — 152.282.000 14,80 9,75 — — 
RS 4.329.552 35.900.000 12.193.000 — — 48.093.000 8,29 2,82 — — 
BA 4.258.736 41.900.000 68.000.000 315.350 121.777.000 231.992.350 9.84 15,97 0,74 100.53 
PR 4.173.922 32.100.000 47.615.000 — . — 79.715.000 7,69 11,41 — — 
PE'"» 2.542.935 31.600.000 — — 59.823.000 91.423.000 12,43 — — 100,53 
C E 2.498.671 26.300.000 24.272.000 — 62.849.000 113.421.000 10,53 9,71 — 100,53 
SC 2.136.563 31.600.000 25.660.000 — — 57.260.000 14,79 12,01 — — 
GO 2.048.618 28.800.000 — 3.043.040 — 31.843.040 14,05 — 1,48 — 
PA'"» 1.593.040 27.400.000 12.000.000 24.908.496 45.920.000 110.228.496 17,20 7,53 15.64 100,53 
M A 1.447.578 19.500.000 — — 69.554.000 89.054.000 13,47 — — 100,53 
P B 1.275.613 22.300.000 — — 33.505.000 55.805.000 17,48 — — 100,53 
ES 971.658 16.600.000 8.852.000 — — 25.452.000 17,08 9,11 — — 
PI 970.888 11.300.000 — — 31.474.000 42.774.000 11,64 — — 100,53 
RN 955.932 15.100.000 — 131.335,877 19.864.000 166.299.877 15,80 — 137,39 100,53 
MS 750.047 8.800.000 - — 11.440.000 20.240.000 11,73 — — 100,53 
A L 734.325 7.300.000 — — 12.795.000 20.095.000 9,94 — — 50,32 
M T 580.483 6.200.000 — — 12.294.000 18.494.000 10,68 — — 100.53 
A M ' " ' 579.721 12.100.000 — — 15.260.000 27.360.000 20,87 — — 100,53 
SE 470.471 9.200.000 — — 13.269.000 22.469.000 19,55 — — 100,53 
RO 233.412 6.200.000 - — 6.574.000 12.774.000 26,56 — — 100,53 
A C 115.474 3.600.000 — 215.937 4.393.000 8.208.937 31,77 — 1,87 100,53 
DF — 6.400.000 — — — 6.400.000 — — — — 
T S E — 109.550.000 — — — 109.550.000 — — — — 

Totais 58.871.378 872.350.000 390.788.000 159.818.700 632.375.000 2.055.331.700 - - - -
(*) Calculad o co m Bas e n o Eleitorad o Rura l Estimado . 

(**) Inclusiv e Terri tórios . 
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A N E X O 1 1 —  B 

DESPESAS CO M ELEIÇÕES E  APURAÇÃO -  1982(» ) 

— Por Eleitor — 

Estados Eleitorado Despesa po r Eleito r e m 
Ordem Decrescent e d e Cust o 

115.474 31,77 
233.412 26,56 

579.721(**) 20,87 
470.471 19,55 

1.275.613 17,48 
1.593.0401***) 17,20 

971.658 17,08 
Rio Grand e d o Nort e 955.932 15,80 

6.204.480 14,80 
2.136.563 14,79 
2.048.618 14,05 

13.144.018 13,57 
6.855.241 13,49 
1.447.578 13,47 
2.542.935 12,43 

750.047 11,73 
970.888 11,64 
580.483 10,68 

2.498.671 10,53 
734.325 9,94 

4.258.736 9,84 
4.329.552 8,29 
4.173.922 7,69 

Total 58.871.378 Média 14,8 1 

(*) Se m conta r computação , forç a federa l e  transporte e  alimentaçã o d e eleitores . 
(**) Inclusiv e Roraima . 

(***) Inclusiv e Amapá . 
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A N E X O 1 1 -  C 

DESPESAS CO M PROCESSAMENT O D E DADO S 
E COMPUTAÇÃ O ELETRÔNIC A -  198 2 

— Por Eleitor — 

Estados Eleitorado 
i i 

Despesa po r Eleito r e m 
Ordem Decrescent e d e Cust o 

4.258.736 15,97 
2.136.563 12,01 
4.173.922 11,41 
6.204.480 9,75 
2.498.671 9,71 

971.658 9,11 
6.855.241 7,65 

1.593.0401*) 7,53 
13.144.018 6,03 
4.329.552 2,82 

Total 46.165.881 Média 8,4 6 

(*) Inclusiv e Amapá . 
Obs.: O  processamento fo i feito : 

B A -  T E L E B A H I A 
PR -  D A T A P R E V 
R J -  P R O C O N S U L T 
RS -  U F R G S 
C E -  E S -  M G 
P A -  S C -  S P 
Os demai s Estado s nã o usaram o  sistema . 

S E R P R O 

A N E X O 1 1 -  D 

DESPESAS TOTAI S CO M A S ELEIÇÕE S E M 1982 

— Por Eleitor — 

E S T A D O S E L E I T O R A D O 
A P T O A  V O T A R 

PROVISÕES D E S P E S A S PO R E L E I T O R 
O R D E M D E C R E S C E N T E 

RN 955.932 166.299.877 173,96 
AC 115.474 8.208.937 71,08 
P A 1.593.040 110.228.496 69,19 
M A 1.447.578 89.054.000 61,51 
RO 233.412 12.774.000 54,72 
B A 4.258.736 231.992.350 54,47 
SE 470.471 22.469.000 47,75 
A M 579.721 27.360.000 47,19 
C E 2.498.671 113.421.000 45,39 
PI 970.888 42.774.000 44,05 
P B 1.275.613 55.805.000 43,74 
M G 6.855.241 256.518.000 37,41 
P E 2.542.935 91.423.000 35,95 
MT 580.483 18.494.000 31,85 
A L 734.325 20.095.000 27,36 
MS 750.047 20.240.000 26,98 
3C 2.136.563 57.260.000 26,80 
ES 971.658 25.452.000 26,19 
R J 6.204.480 152.282.000 24,54 
SP 13.144.018 257.580.000 19,59 
PR 4.173.922 79.715.000 19,09 
GO 2.048.618 31.843.040 15,54 
RS 4.329.552 48.093.000 11,10 
DF — 6.400.000 — 
T S E — 109.550.000 — 

T O T A I S 58.871.378 2.055.331.700 -




